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RESUMO  
 

O uso inadequado do solo, causado pelas interferências humanas desordenadas na 

biodiversidade, nos últimos anos, tem motivado o desiquilíbrio ambiental em torno do globo. 

No Brasil, interferências na biodiversidade, por exemplo, causaram grandes crises hídricas na 

região metropolitana de São Paulo pela redução dos níveis de água no Sistema Produtor de 

Água Cantareira. Cientistas e normas jurídicas apontam que a delimitação de áreas, em 

unidades de conservação, assegura a manutenção dos processos ecológicos naturais. Todavia, 

apesar de haver critérios legais, para a gerência de unidades de conservação no Brasil, óbices 

como o gerenciamento de populações locais podem dificultar seu sucesso. Nesse sentido, o 

objetivo geral deste trabalho é certificar a (in)compatibilidade dos instrumentos jurídicos de 

políticas ambiental e urbana, na área mineira de contribuição do Sistema Cantareira, em 

relação à APA Fernão Dias. Pela pesquisa exploratória do tipo bibliográfico e documental de 

natureza qualitativa, coletaram-se dados, inclusive, com aplicação de questionários 

semiestruturados, que foram tratados por análise temática, que possibilitaram discutir os 

resultados com o auxílio da inferência e interpretação. Os resultados apontaram dissonância 

entre as instituições, descompasso com a realidade fática entre os zoneamentos dos 

municípios e APA Fernão Dias e, em menor grau, nos critérios de uso e ocupação do solo 

adotados entre os entes. À guisa de conclusão, reafirma-se a necessidade de gestão 

compartilhada entre as instituições para que as incompatibilidades apresentadas sejam 

sanadas.  

 

Palavras-chave: Direito ambiental urbanístico. Políticas ambiental e urbana. Zoneamento. 

Uso e ocupação do solo.  

 



 

 

ABSTRACT 

 

The inadequate use of the soil, caused by the disordered human interferences in the 

biodiversity, in the last years, has motivated the environmental imbalance around the globe. In 

Brazil, interference with biodiversity, for example, caused major water crises in the 

metropolitan region of São Paulo, due to the reduction of water levels in the Cantareira 

Water Producing System. Scientists and legal standards, point out that the delimitation of 

areas in conservation units, ensures the maintenance of natural ecological processes. 

However, although there are legal criteria for the management of protected areas in Brazil, 

obstacles such as the management of local populations can hamper their success. In this sense, 

the general objective in this work is to recognize (in) compatibility of legal instruments of 

environmental and urban policies in the Minas Gerais contribution area of the Cantareira 

System in relation to APA Fernão Dias - Environmental Protection Area Fernão Dias 

highway. Through exploratory research of the bibliographic and documentary type of 

qualitative nature, data were collected, including with the application of semi-structured 

questionnaires which were treated by thematic analysis that make it possible to discuss the 

results with the aid of inference and interpretation. The results pointed out dissonance 

between the institutions, out of step with the factual reality between the zoning of 

municipalities and APA Fernão Dias and to a lesser extent, in the criteria of soil use and 

occupation adopted among the entities. As a conclusion, reaffirms the need for shared 

management among the institutions in order to remedy the incompatibilities presented. 

 

Keywords: Urban environmental law. Environmental and urban policies. Urban zoning. 

Land use and occupation. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

O uso inadequado do solo tem assolado os recursos naturais, em diferentes lugares do 

mundo, por ações humanas desordenadas. Para amenizar os riscos potenciais, causados pelas 

atividades humanas e conservar a biodiversidade, Vitalli, Zakia e Durigan (2009) propõem a 

criação de áreas protegidas para preservar amostras significativas de ecossistemas e assegurar 

a sobrevivência das espécies e a manutenção dos processos ecológicos. Sobre as inúmeras 

formas de intervenções humanas na biodiversidade (BRITO, 2003; DIAS, 2001; PRIMACK; 

RODRIGUES, 2001; SOULÉ, 1991 apud VITALLI; ZAKIA; DURIGAN, 2009) esclarecem 

que elas ocorrem pelas perdas e fragmentações dos hábitats, introduções de espécies e 

doenças exóticas, explorações excessivas de espécies de plantas e animais, uso de híbridos e 

monoculturas, nas agroindústrias e silviculturas, contaminações dos solos, águas e atmosfera e 

até mesmo pelas mudanças climáticas globais.  

No Brasil, prova das interferências da biodiversidade foram as crises hídricas que a 

região metropolitana de São Paulo enfrentou entre os anos de 1998 a 2004 e 2013 a 2015, no 

qual o Sistema Produtor de Água Cantareira chegou a operar com o volume morto (UEZU et 

al., 2017; WHATELY; CUNHA, 2007). Sobre essa ótica, o CNPq, por meio da chamada 

MCTI/CNPq nº 20/2017 – Nexus II: Pesquisa e Desenvolvimento em Ações Integradas e 

Sustentáveis para a Garantia da Segurança Hídrica, Energética e Alimentar nos Biomas 

Pampa, Pantanal e Mata Atlântica, aprovou o projeto intitulado “Água, Energia E Alimento: 

aplicação da abordagem Nexus, para contribuir com a gestão dos recursos naturais na área de 

contribuição do Sistema Produtor de Água Cantareira”, em que um dos objetivos específicos é 

pesquisar a multiplicidade de instituições que atuam sobre aquela área  (CHIODI, 2017). Com 

fulcro nesse objetivo, esta dissertação parte de um recorte espacial que delimita a área de 

estudo, no território do Estado de Minas Gerais, que também contribui para a formação do 

Sistema Produtor de Água Cantareira.   

Segundo Uezu et al. (2017), 45% (quarenta e cinco por cento) da área do Sistema 

Produtor de Água Cantareira encontram-se no Estado de Minas Gerais e abrange quatro 

municípios: Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim. Esses municípios fazem parte 

do território da Área de Preservação Ambiental (APA) Fernão Dias. As Áreas de 

Preservações Ambientais são áreas em geral extensas: 

 

[...] com um certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 

estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-

estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade 
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biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso 

dos recursos naturais (BRASIL, 2000). 

  

As APAs são categorias de Unidades de Conservação (UC) de Uso Sustentável e 

podem ser constituídas de áreas públicas ou privadas, com normas de restrições para a 

utilização nos limites da Constituição Federal de 1988. Elas são administradas por um 

conselho constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade 

civil e população residente (BRASIL, 2000).  

A gestão de uma APA envolve problemas ambientais, econômicos e sociais, sendo 

uma política que gera conflitos entre as populações locais e os responsáveis por sua gestão, 

impedindo-a de atingir seus objetivos (LOPES; VIALÔGO, 2013 apud CORRADI, 2016). Ao 

lado desses entraves, há ainda a controvérsia de interpretações legislativas que freiam as 

tomadas de decisões de todos os atores envolvidos com a prática conservacionista, desde os 

proprietários das terras, passando pelo gestor da unidade, órgãos fiscalizadores, poderes 

executivo e legislativo (VITALLI; ZAKIA; DURIGAN, 2009), principalmente, em relação ao 

uso do solo.  

Há casos, em que as políticas que regem as questões ambientais têm se mostrado 

conflitantes com as políticas urbanas por uma série de fatores (BEZERRA, 2015). 

Comumente um desses fatores refere-se ao território, porque uma APA pode ser formada por 

territórios urbanos, tipicamente marcados pelas presenças humanas, que despertam 

questionamentos quanto à natureza jurídica de normas ambientais urbanas divergentes e 

contraditórias. 

Assim, as políticas ambiental e urbana, de modo precário, procuram garantir a 

preservação e conservação do meio ambiente como um todo. Para tanto, é mister o 

planejamento territorial e a gestão integrada dos recursos naturais. O Brasil possui políticas 

ambiental e urbana, cujo escopo visa justamente ao planejamento territorial e à gestão de 

recursos naturais, tratados aqui como UC, gênero de espaços territoriais protegidos: Lei nº 

10.257/2001 que instituiu o Estatuto da Cidade e Lei nº 9.985/2000 que criou o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, respectivamente (BRASIL, 2000, 2001). 

Verifica-se que planejar constitui sequências de ações que decorrem do conjunto de 

instrumentos. As políticas, ora apresentadas, gozam de instrumentos que, na ótica jurídica, 

compõem-se de vários ângulos complementares de comando e controle, que estabelecem 

normas, regras, procedimentos e padrões determinados para a atividade-fim (NUSDEO, 

2012). Por exemplo, consideraremos, nesta pesquisa, como instrumento principal do SNUC, o 

plano de gestão e do Estatuto da Cidade, o plano diretor e o zoneamento. Esses instrumentos 
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de políticas ambiental e urbana devem se complementar, ou seja, o plano diretor norteia 

estratégias para a melhoria à qualidade vida local, que deve incorporar as diretrizes contidas 

no plano de gestão e vice-versa, além de definir e normatizar áreas territoriais relevantes 

(VITALLI; ZAKIA; DURIGAN, 2009 apud CORRADI, 2016).  

Neste sentido, o objetivo geral deste trabalho é certificar a (in)compatibilidade dos 

instrumentos jurídicos de políticas ambiental e urbana na área mineira de contribuição do 

Sistema Cantareira em relação a APA Fernão Dias Para se alcançar o objetivo geral, foram 

delineados os seguintes objetivos específicos: 

a) identificar os instrumentos de política ambiental e urbana da APA Fernão Dias e 

dos municípios mineiros de Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim; 

b) analisar o zoneamento da APA Fernão Dias com o zoneamento urbano de cada 

município, listando (in) compatibilidade(s) entre os zoneamentos da APA Fernão e 

dos municípios. 

c) analisar a percepção ambiental das Secretarias Municipais de Meio Ambiente e 

APA Fernão Dias. 

Para desenvolver este trabalho, utilizou-se a metodologia de pesquisa exploratória do 

tipo documental e bibliográfico de natureza qualitativa. O procedimento metodológico, 

empregado na análise dos dados coletados, foi a “análise temática” com o auxílio da 

inferência e interpretação.  

O trabalho se justifica sobre dois prismas: científico e social. O científico pelo 

agrupamento de informações, para dar suporte aos gestores urbanos e ambientais, em seus 

respectivos territórios, para que elejam uma forma compartilhada de planejamento e gestão de 

políticas ambiental e urbana.  Ademais, Bezerra (2015), no trabalho “A necessária articulação 

entre os instrumentos de gestão de APAs urbanas e o plano diretor”, ressaltou os raros estudos 

brasileiros que tratam da compatibilidade de usos dos solos possíveis em áreas urbanas e UC. 

No que tange a alguns sujeitos deste estudo, Garofalo (2013) mapeou e constatou a fragilidade 

ambiental na APA Fernão Dias, enquanto Batistela (2007) analisou as interfaces entre os 

instrumentos das políticas ambientais urbanas, tomando, como exemplo, o Município de 

Extrema.  

A justificativa social está intrinsicamente ligada ao cumprimento de um dever legal emanado 

da Constituição Federal de 1988, pelo art. 225, o qual proclama uma responsabilidade compartilhada 

entre os cidadãos (sociedade) e poder público de preservar o meio ambiente para as presentes e futuras 

gerações (BRASIL, 1988). Tanto é assim, que, Brasil, como signatário da Convenção da 

Biodiversidade, tem a missão de aumentar áreas territoriais protegidas. Atualmente, o território 
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brasileiro já dispõe de 1.588.498, 11 km2 de área continental protegida, correspondendo a 

18,66% (dezoito vírgula sessenta e seis por cento) da área terrestre. São 2.446 (duas mil, 

quatrocentos e quarenta e seis) unidades de conservação administradas entres as esferas 

Federal, Estadual e Municipal (BRASIL, 2020), corolário da Convenção sobre Diversidade 

Biológica, assinada, durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, realizada, na cidade do Rio de Janeiro, no período de 5 a 14 de junho de 

1992. Assim, os frutos desta pesquisa poderão ser o estopim para traçar alternativas que driblem 

possíveis problemas.  

A dissertação está dividida em 6 (seis) capítulos, sendo esta introdução o primeiro. O 

segundo capítulo se correlaciona ao marco teórico dos principais instrumentos de políticas 

ambiental e urbana, seguidos do terceiro capítulo que apresenta os procedimentos 

metodológicos percorridos. No quarto capítulo descreve-se e discutem-se os resultados 

encontrados, para lançar as considerações finais no quinto capítulo. Por fim, o sexto capítulo 

descreve os materiais consultados formando as referências bibliográficas. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO  

 

O presente capítulo caracteriza o contexto de estudo e sintetiza os instrumentos de 

gestão da política ambiental e urbana, em relação ao uso do solo, trazendo conceitos, 

definições e interpretações à discussão da dissertação, sem exaurir o assunto abordado, mas 

apenas para nortear as inferências e interpretações ao longo do trabalho.  

 

2.1 Caracterização do contexto de estudo  

 

A APA Fernão Dias é formada pelos municípios de Camanducaia, Itapeva, Extrema, 

Sapucaí-Mirim, Gonçalves e Toledo e, em parte, pelos municípios de Paraisópolis e 

Brasópolis, conforme Figura 1. 

 

Figura 1 - Mapa de localização da APA Fernão Dias. 
 

 

Fonte: Do autor (2020). 

 

A APA Fernão Dias foi criada, no Estado de Minas Gerais, pelo Decreto Legislativo 

nº 38.925, de 17 de julho de 1997:  

 

Art. 1º  - Fica declarada Área de Proteção Ambiental, sob a denominação de  

APA Fernão  Dias, a  região abrangida pela bacia hidrográfica  do   Rio  

Jaguari,  no  Estado  de  Minas  Gerais, estendendo-se sobre  as áreas  dos 

Municípios  de Sapucaí-Mirim, Camanducaia, Itapeva, Extrema e Toledo, 

além de áreas das bacias dos Rios  Sapucaí-Mirim e  Sapucaí, nos  

Municípios de  Sapucaí-Mirim, Gonçalves, Paraisópolis e Brasópolis, com 
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as delimitações geográficas constantes do artigo 3º deste Decreto (MINAS 

GERAIS, 1997). 

 

Essa APA ocupa uma superfície de 180.373 ha e é cortada por dois eixos viários: “a 

BR-381 Rodovia Fernão Dias, que liga a capital mineira com a cidade de São Paulo; e a MG-

173 que dá acesso aos Municípios a Leste da APA que conta com importantes cidades no 

contexto macrorregional como Pouso Alegre” (MINAS GERAIS, 2008, p. 5). Além do mais, 

é inserida no Bioma Mata Atlântica, com diversidades de fauna e flora, englobando duas 

bacias hidrográficas: a do rio Piracicaba/Jaguari e do rio Sapucaí. 

Ao escrever sobre a origem da APA Fernão Dias, Garofalo (2013) destacou que sua 

origem esteve atrelada ao licenciamento ambiental da obra de duplicação da BR-381 Rodovia 

Fernão Dias, dado os grandes impactos ambientais e sociais gerados ao entorno da obra. Para 

o autor, o Estudo de Impacto Ambiental (EAI) e seu respectivo Relatório de Impacto 

Ambiental (RIMA) da rodovia estabeleceram como condicionante a criação de uma APA em 

virtude da grande produção hídrica da região da Serra da Mantiqueira (GAROFALO, 2013).  

O diagnóstico socioambiental da APA Fernão Dias buscou expressar a realidade da 

atuação humana sobre a natural naquela área, ao considerar três fatores: o meio físico, meio 

biológico e socioeconômico (MINAS GERAIS, 2008). Esses fatores denotaram que a 

hidrologia do território da APA Fernão Dias exerce funções econômicas e geopolíticas que 

abrangem duas bacias hidrográficas, a bacia do Rio Sapucaí pertencente à do Rio Grande e a 

Bacia do Rio Piracicaba/Jaguari, conforme ilustração da Figura 2. 

 As bacias desses rios possuem tanto potencial energético quanto turístico, ao 

abastecer a própria região e destinar parte de suas águas para a bacia do Alto Tietê, por meio 

do Sistema Cantareira. Ademais, ações antrópicas sobre o território da APA, com áreas 

agrícolas e de pastagem, plantio desordenado de exóticas sem o devido manejo atuam como 

agentes de pressão sobre as bacias como demonstraram os Índices de Qualidade da Água 

(IQA), realizados em 2005, no Rio Camanducaia, ao apontar a qualidade da água como boa 

para o abastecimento e ruim para a preservação da vida aquática e eutrofização (aumento de 

nutrientes no corpo de água), principalmente, pelo lançamento de esgoto doméstico (MINAS 

GERAIS, 2008). 
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Figura 2 - Mapa das bacias hidrográficas da APA Fernão Dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: SIAM e STCP (2007 apud MINAS GERAIS, 2008, p. 56). 

 

A geologia da região é bastante inconsistente e apresenta 5 (cinco) compartimentos 

geomorfológicos, de acordo com a característica da região, ver Figura 3 (MINAS GERAIS, 

2008). 

 

Figura 3 - Mapa geomorfológico da APA Fernão Dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Reis Neto (2007) e STCP (2007 apud MINAS GERAIS, 2008, p. 62). 
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O uso do solo da região é marcado por duas características: savanização 

(transformações das áreas vegetais) e reflorestamento comercial em áreas declivosas, como, 

por exemplo: 

 

[...] da região de Camanducaia para sudoeste e oeste, incluindo a porção 

central do município de Extrema e toda a área de Itapeva e Toledo, têm-se o 

predomínio de pastagens, havendo fragmentos florestais dispersos e muitas 

áreas com plantios de batatas (MINAS GERAIS, 2008, p. 66).  

 

Nas últimas décadas, um novo agente contribuiu, para alterar a paisagem local, em 

especial, próximo aos centros urbanos. Trata-se do parcelamento do solo, para a formação de 

sítios, para fins de semana, denominado de chacreamento (MINAS GERAIS, 2008). As 

principais categorias de uso do solo da APA Fernão Dias são expressas na Figura 4. 

 

Figura 4 - Mapa de uso do solo da APA Fernão Dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: SIAM e STCP (2007 apud MINAS GERAIS, 2008, p. 67). 

 

Parte dos municípios formadores da APA, como Camanducaia, Itapeva, Extrema e 

Sapucaí-Mirim, compõem 45% (quarenta e cinco por cento) da área de contribuição do 

Sistema Produtor de Água Cantareira (UEZU et al., 2017), pela presença e relevância dos 

recursos naturais lá existentes, tanto do ponto de vista econômico, ambiental e social.  
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De outro modo, esses municípios, dentre outros, desde o dia 22 de fevereiro de 2002, 

formam o que hoje é denominado de Instância de Governança Regional do Circuito Turístico 

Serras Verdes do Sul de Minas Gerais, por possuírem identidade turística regional de 

ecoturismo, turismo de aventura, turismo rural, turismo religioso e de romance 

(ASSOCIAÇÃO CIRCUITO SERRAS VERDES DO SUL DE MINAS, 2018; MINAS 

GERAIS, 2019).  

Essas regiões ao Sul de Minas Gerais começaram a ser povoadas, ainda no século 

XVI, tendo ao longo dos séculos diferentes impulsos. De início, começaram a ser ocupadas 

com os movimentos das Entradas e das Bandeiras, formando “feitorias” “arraiais”, para 

abrigar e alimentar bandeirantes durantes as viagens. Posteriormente, com a descoberta do 

ouro, de forma fragmentada em que eram instalados os garimpos. Logo depois, com o 

declínio da mineração, deu-se início à pecuária e à agricultura. Assim, toda a região sul do 

Estado foi impulsionada pelos fluxos de passagens e povoamento, sobretudo, com destino à 

região de São Paulo e Rio de Janeiro (IBITU, 1998 apud GARAFOLO, 2013).  

De maneira similar aos demais Municípios do Sul de Minas Gerais, Camanducaia, 

Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim foram ocupados e constituídos, de acordo com o contexto 

histórico-regional do Sul do Estado: inserção no cenário do ciclo do ouro, produção 

agropecuária, importação de produtos industrializados e proporcionais ao trafego intenso de 

pessoas, culminando na criação de pequenos aglomerados populacionais e, mais tarde, os 

municípios (IBITU, 1998 apud GARAFOLO, 2013). 

Hoje os Municípios de Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim possuem 

extensões que variam de 177,347 km2 a 528,685 km2 e população entre 9.783 (nove mil, 

setecentos e oitenta e três) habitantes a 36.225 (trinta e seis mil, duzentos e vinte e cinco) 

habitantes, conforme Tabela 1 (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATÍSTICA - IBGE, 2019a, 2019b, 2019c, 2019d). 

 

Tabela 1 - Extensão e população estimada dos Municípios de Extrema, Itapeva, Camanducaia 

e Sapucaí-Mirim. 

Municípios Extensão (km2) População Estimada (2019) 

Camanducaia  528,685 21.770 

Itapeva  177,347 9.783 

Extrema 244,575 36.225 

Sapucaí-Mirim  285,073 6.930 

Fonte: IBGE (2019a, 2019b, 2019c, 2019d). 
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2.2 Instrumentos de planejamento e gestão territorial: ambiental e urbana 

 

Planejar é uma tentativa de evitar ou resolver conflitos, em específico, em locais com 

pressões populacionais e atividades econômicas intensas. Já a gestão é a efetivação das 

diretrizes estabelecidas pelo planejamento sem desconsiderar o imprevisível e indeterminado 

(BATISTELA, 2007). Se de um lado as divisões dos espaços em territórios possibilitaram a 

descentralização de gestão, de outro exigiram dos gestores planejamento e estudo sistemático 

das principais políticas a serem inseridas nos territórios. Sobre esse pedinchamento de gestão, 

destaca-se a política ambiental e urbana brasileira.  

A Política urbana, segundo Peres e Silva (2013), tem por marco planejar e gerir o 

território municipal, por meio da aprovação da Lei nº. 10.257/2001, conhecida como Estatuto 

da Cidade que define parâmetros para o cumprimento da função social da cidade e 

propriedade (BRASIL, 2001).  

Já a Política ambiental, em especial, as UCs, foram perpetuadas, nos anos 2000, pelo 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) (BEZERRA, 2015). Para Garofalo 

(2013), o SNUC veio atenuar os efeitos causados pelo uso inadequado do solo e dos recursos 

naturais ao estabelecerem normas para criação, implantação e gestão de UC.  

A interpretação dessas normas de disciplinamento ambiental e urbano tem mostrado 

um desafio aos gestores, seja por reformulações teóricas sobre sociedade e natureza, 

movimentos sociais que lutam por direitos à cidade ou pela preservação de recursos naturais 

(GAROFALO, 2013). Quando há conflitos de interesses, por exemplo, entre o plano de 

gestão de uma APA, plano diretor e zoneamento, entende-se que “prevalecem os instrumentos 

de uso e ocupação do solo que promovam a conservação e a recuperação ambiental [que] 

combatam a especulação imobiliária, [e] inibam a pressão imobiliária” (ABIRACHED, 2011, 

p. 73), ou seja, a norma mais específica e restritiva, ainda que fracionada. 

 

2.2.1 Gestão territorial ambiental 

 

Antes de prosseguir com os instrumentos de gestão territorial ambiental e urbana, 

propriamente ditos, faz-se necessário resgatar o conceito de meio ambiente e sua relação com 

as normas jurídicas. A expressão “meio ambiente” foi inserida como expressão técnica que se 

refere à constituição de seres bióticos e abióticos e suas relações com e entre os seres vivos 

(MIRALÉ, 2015).  
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A Constituição Federal de 1988 dispõe no art. 225 que “o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado é direito de todos, bem de uso do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 1988). Nessa senda, o meio 

ambiente insculpiu-se na legislação pátria, em decorrência da crescente interferência no 

habitat, ao longo do planeta, sendo fruto da inevitável atividade industrial e da explosão 

demográfica (MIRALÉ, 2015).  

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é uma “norma que, baseada no 

fato ambiental e no valor ético ambiental, estabelece os mecanismos normativos capazes de 

disciplinar as atividades humanas em relação ao meio ambiente” (ANTUNES, 2013, p. 6). Ele 

preocupa-se com todos os bens, sejam naturais ou não e envolve o meio ambiente natural, a 

saber, as condições físicas da terra, da água e do ar e/ou artificial, produzidas pelo homem e 

que afetam sua existência no planeta (MIRALÉ, 2015). Miralé (2015) compreende que o 

Direito Ambiental é correlato direto com inúmeras ciências, como a ecologia, por exemplo, ao 

estudar os ecossistemas; a economia, avaliando economicamente um dano ambiental; a 

antropologia, levantando as populações indígenas; a sociologia, compreendendo valores e 

comportamento sociais; a estatística, elaborando cálculos e probabilidades em estudos de 

impactos ambientais, entre outras.   

As normas ambientais possuem um caráter de transversalidade, ao perpassar por vários 

ramos do Direito, tal como o Direito Urbanístico, que elenca diretrizes voltadas ao 

desenvolvimento urbano. Muitas vezes, as normas do ordenamento jurídico podem ser 

conflitantes ou incompatíveis com as classificadas como ambientais. Juristas devem 

interpretar e harmonizar as normas com os demais campos do direito para chegar a um 

veredito em que se evite exclusão de regras ou a priorização de interesses aparentemente 

incompatíveis (MIRALÉ, 2015). Essa orientação é expressa nos artigos 4º e 5º da Lei nº. 

4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro), ao dispor que: 

 
Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 

analogia, os costumes e os princípios gerais de direito. 

Art.5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige 

e às exigências do bem comum (BRASIL, 1942). 

 

Miralé (2015) aponta que os intérpretes das normas devem utilizar-se da técnica 

teleológica que exige, para a percepção do fim, uma análise sistemática do ordenamento 

jurídico como um todo. É preciso excluir todas as normas positivadas ao ordenamento 
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jurídico pátrio e proteger o meio ambiente de forma harmônica com as exigências do sistema 

econômico vigente.  

O conceito de gestão ambiental tem evoluído para uma perspectiva de gestão 

compartilhada entre os diferentes atores envolvidos, no exercício de seus múnus. Na 

atualidade, entende-se que a responsabilidade pela conservação ambiental é de toda a 

sociedade e não apenas do governo (BATISTELA, 2007).  

Ainda, conforme Batistela (2007), para compor uma gestão ambiental, é mister 

estabelecer ações, recursos e mecanismos jurídicos e institucionais necessários à sua 

efetivação. Com a previsão legal no art. 225, inciso III da Constituição Federal, todas as 

unidades da federação deverão criar Espaços Territoriais Especialmente Protegidos (ETEP) e 

vedar a utilização de atributos que justifiquem suas proteções (BRASIL, 1988). Os ETEPs são 

gênero, que incluem quaisquer espaços ambientais, criados pelo Poder Público, que 

configurem proteção jurídica, integral ou parcial de seus atributos naturais (LEUZINGER; 

SCARDUA, 2010). Para disciplinar os ETEP, apesar de maneira não exclusiva, pois existem 

outros espaços territoriais, especialmente dispersos no ordenamento jurídico, a Lei nº 

9.985/2000 instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC). 

O SNUC definiu UC como: 

 

[…] espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 

jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído 

pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob 

regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de 

proteção, art. 2, inciso I (BRASIL, 2000). 

 

O SNUC estabelece duas categorias de UC: Unidades de Proteção Integral pelo art. 8º 

e as de Uso Sustentável pelo art. 14 (BRASIL, 2000). Esses grupos, durante a tramitação do 

Projeto de Lei do SNUC, segundo Bezerra (2015), ensejaram inúmeros debates e discussões, 

atrelados às correntes de pensamentos do conservacionismo e preservacionismo. “Os 

preservacionistas buscavam estabelecer as áreas virgens, livres de qualquer uso que não fosse 

recreativo ou educacional; e os conservacionistas almejavam explorar os recursos naturais do 

continente, mas de modo racional e sustentável” (BEZERRA, 2015, p. 38 apud 

MCCORMICK, 1992). A aprovação do projeto institucionalizou as correntes, nos dois grupos 

de UC apresentadas, inicialmente, de modo que a UC de Proteção Integral visa preservar a 

natureza, admitindo-se o uso indireto dos seus recursos naturais, e a UC de Uso Sustentável 

visa compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus 

recursos naturais.  
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Dentro do grupo de UC de Usos Sustentável estão as Áreas de Proteção Ambiental 

(APA):  

 

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com 

um certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 

estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o 

bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a 

diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a 

sustentabilidade do uso dos recursos naturais (BRASIL, 2000).  

 

A APA e outras categorias de UC devem dispor de um Plano de Manejo, documento 

técnico que estabelece zoneamento e normas para presidir o uso da área e o manejo dos 

recursos naturais (INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 

BIODIVERSIDADE - ICMBIO, 2019). Bezerra (2015) preleciona que, em UC de Uso 

Sustentável, a melhor nomenclatura, para designar o documento técnico, é o Plano de Gestão, 

porque nessas unidades são realizadas diversas atividades que vão além do manejo de 

recursos naturais. Entretanto independente do termo que se venha a utilizar, para designar o 

documento disciplinar de UC, deve ter enfoque multidisciplinar, com características 

particulares para cada objetivo da UC, além de sua gestão, promover o conhecimento 

disponível e/ou gerado, valorizar os recursos naturais e culturais, estabelecer normas 

específicas e regulamentar a ocupação e o uso dos recursos, entre outros.  

O processo de planejamento e gestão de uma APA constitui sequências de ações que 

decorrem do conjunto de instrumentos, formados pelo plano de gestão, que envolve o 

zoneamento de uso e ocupação do solo, para estabelecer normas de uso, segundo as condições 

locais bióticas, geológicas, urbanísticas, agropastoris, extrativistas, culturais e outras 

(BATISTELA, 2007). A elaboração de um plano de gestão pressupõe, segundo o Ministério 

do Meio Ambiente (MMA) (BRASIL, 1999 apud BATISTELA, 2007), a criação de uma 

metodologia que identifique, analise, priorize os problemas socioambientais e oportunidades 

específicas para constituir diretrizes espaciais de ocupação e uso do solo e de seus recursos 

naturais.  

Uma problemática comumente relacionada às APAs envolve seus territórios, que 

podem ser formados por áreas urbanas ou rurais, públicas e privadas. De acordo com Bezerra 

(2015, p. 39), “são raros os estudos que tratam da conservação e do uso dos recursos naturais, 

em unidades de conservação, quando estão envolvidas demandas advindas das áreas urbanas 

existentes no interior ou nas imediações destas unidades”. Essa questão emerge da delicada 

interpretação das peculiaridades dos instrumentos das Políticas Ambientais com Urbanas 

internalizadas pelas normas jurídicas.  
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2.2 Gestão territorial urbana 

 

O direito urbanístico é fruto das transformações sociais ocorridas nos últimos anos. 

Por isso, a doutrina, como lembra José Afonso da Silva (2010), busca sistematizar as normas 

urbanísticas pelo processo dialético que “sobe da realidade em que suas normas devem atuar 

para transformá-la no sentido da realização da convivência humana mais adequadas nos 

espaços habitáveis e, depois, desce das normas àquela realidade para ajustá-la (torná-la justa) 

àqueles fins de convivência” (SILVA, 2010, p. 37). Ou seja, as normas urbanísticas 

manifestam-se sobre dois aspectos: (i) direito urbanístico objetivo “consiste no conjunto de 

normas que têm por objetivo organizar os espaços habitáveis, de modo a proporcionar 

melhores condições de vida ao homem na comunidade” e (ii) direito urbanístico, como 

ciência, “é ramo do direito público que tem por objetivo expor, interpretar e sistematizar as 

normas e princípios disciplinadores dos espaços habitáveis” (SILVA, 2010, p. 49).  

A grande maioria das normas urbanísticas são identificadas em instituições jurídicas 

pertencentes a outros ramos do Direito. Por exemplo, a Constituição Federal de 1988 o tratou 

especialmente no Título VII (Política Urbana) do Capítulo II, dirigido à ordem econômica e 

financeira e, no Título II (Direitos e Garantias Fundamentais), Capítulo I, garantiu o direito à 

propriedade e o condicionou à função social. Pizella (2015) lembra que a disposição da 

política urbana, dentro da Carta Magna, junto à ordem financeira e não social, com as 

questões atinentes ao meio ambiente, provavelmente, deu-se em decorrência das distorções de 

valores econômicos, nos meios urbanos, como a especulação imobiliária e a exclusão social.   

Entretanto essas facetas antagônicas de valores não afastam o dever de proteção 

ambiental. Pelo contrário, para Miralé (2015), a Constituição Federal deve ser interpretada de 

forma finalística e sistematizada, inclusive no meio ambiente urbano. Segundo o autor, 

conflitos sempre irão existir, mas deve-se proteger ou preservar o “bem maior”, assim, deve-

se conjugar o desenvolvimento socioeconômico com a preservação ambiental insculpida nos 

arts 1º, inciso III, 3º, incisos I ao IV, 4º, incisos II e IX, 5º, incisos II e IV, 170, 182, 183 e 225 

(BRASIL, 1988; MIRALÉ, 2015).  

Todos os entes da federação brasileira possuem competências para a criação de 

normas urbanas à luz da Constituição Federal de 1988. À União compete editar normas gerais 

urbanísticas e estabelecer o plano urbanístico nacional e planos urbanísticos macrorregionais 

(arts. 21, incisos XX e XXI, e 24, inciso I, e parágrafo 1º); aos Estados cabe dispor normas 

urbanísticas regionais de forma suplementar (24, inciso I, e parágrafo 1º); e, aos Municípios 

cabe estabelecer a política de desenvolvimento urbano, ordenar as cidades e garantir o bem-
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estar de seus habitantes, pelo planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 

do solo urbano (art. 30, inciso VIII) (BRASIL, 1988; SILVA, 2010).  A competência 

municipal não se trata de uma competência suplementar igual à estadual. Aduz Miralé (2015) 

declara que a competência municipal é própria e decorrente do art. 30, inciso II da 

Constituição Federal de 1988, porém as competências da União e dos Estados esbarram na 

competência municipal ao conformar sua atuação nas diretrizes e objetivos gerais do 

desenvolvimento urbano estabelecidos pela União e às regras genéricas dos Estados 

(BRASIL, 1988; SILVA, 2010). 

Nesse sentido, o Estatuto da Cidade insculpiu instrumentos de gestão territorial urbana 

com o fito de garantir “o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à 

infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as 

presentes e futuras gerações” (BRASIL, 2001). Batistela (2007, p. 53) concebeu três linhas ao 

Estatuto da Cidade:  

 

(i) instrumentos de natureza urbanística, voltados a induzir formas de uso e 

ocupação do solo; (ii) instrumentos que ampliam as possibilidades de 

regularização fundiária de posses urbanas proporcionando o direito de 

propriedade e a função social da propriedade, na tentativa de promover 

justiça social; e, (iii) instrumentos que permitem a participação da população 

nos processos de decisão e implementação de políticas públicas.  

 

Entre os instrumentos criados pela aludida Lei, está o plano diretor, chamado de 

“instrumento básico da política municipal de desenvolvimento e expansão urbana” 

(BATISTELA, 2007, p. 56). Das suas etapas de evolução:  

 

I - Inicialmente, preocupava-se com o desenho da cidade; sua elaboração 

significava a aprovação de um traçado das ruas e o estabelecimento dos 

lugares onde os edifícios públicos deveriam decorar a cidade; o valor 

fundamental a realizar e a preservar era o da estética urbana; II - 

Posteriormente, dedicava-se a estabelecer a distribuição das edificações no 

território, atendendo a funções econômicas e arquitetônicas; III - Num 

terceiro momento, desenvolveu-se a concepção do plano diretor de 

desenvolvimento integrado como instrumento do processo de planejamento 

municipal destinado a alcançar objetivos integrados nos campos físico, 

econômico, social e administrativo; IV – Por último, com a Constituição de 

1988, assume o plano diretor a função de instrumento básico da política 

urbana dos municípios, que tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar da 

comunidade local (art. 182, C. F.) (SILVA, 1997 apud BATISTELA, 2007, 

p. 56).  
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Silva (2010) asseverou que a função do plano diretor é sistematizar o desenvolvimento 

físico, econômico e social do território municipal, com o objetivo geral de instrumentar uma 

estratégia de mudança a fim de obter melhoria à qualidade vida local.  Pizella (2015), por sua 

vez, apresenta o plano diretor como norma obrigatória de planejamento urbano, para 

municípios com mais de 20.000 mil habitantes, integrantes de regiões metropolitanas e 

aglomerações urbanas, de áreas de especial interesse turístico e inseridos em áreas de 

influência de empreendimentos ou significativo impacto ambiental de âmbito regional ou 

nacional. A autora destaca algumas caraterísticas do plano diretor, como revisão periódica a 

cada 10 (dez) anos e envolvimento dos cidadãos, nas diversas etapas de sua criação e de 

forma transparente (PIZELLA, 2015). Há, ainda, a obrigatoriedade de se articular o plano 

diretor com as políticas de outros entes federados, como lembrou Mirani (2016). Sobre essa 

articulação, cita-se o SNUC com questões ambientais, a partir de interesses sociais e 

econômicos do perfil de desenvolvimento objetivado do Município. 

Ao lado do plano Diretor, Batistela (2007) lembra a figura do zoneamento de uso e 

ocupação do solo, como parte do planejamento urbano municipal: “inspira-se em rígidos 

conceitos de ordenação que visam tornar as cidades eficientes, colocando cada edificação, 

cada atividade e cada grupo humano em seu devido lugar” (BATISTELA, 2007, p. 59).   

Assim, uma Lei municipal de uso e ocupação do solo deve disciplinar, definir e distribuir 

espacialmente as atividades socioeconômicas e da população na cidade pelo seu zoneamento. 

É comum que o urbanismo moderno proponha zonear as aglomerações urbanas, separando-as 

a depender da realidade local, em normas de zoneamento, com vista às modalidades de uso do 

solo (SILVA, 2010). “A permissão de maior ou menor intensidade de uso nas diversas zonas 

é que proporciona o estabelecimento das densidades desejáveis de população e edificação” 

(SILVA, 2010, p. 214).  

Usualmente o Zoneamento de uso e ocupação do solo é definido em duas escalas:  

 

(i) a primeira, denominada de macrozoneamento, que consiste na 

delimitação das zonas urbana, de expansão urbana, rural e macrozonas 

especiais (geralmente de proteção ambiental) do município; e (ii) a segunda, 

o zoneamento propriamente dito, que irá estabelecer as normas de uso e 

ocupação para cada macrozona, em especial da zona urbana, já que sobre a 

zona rural o poder local possui pouca competência regulatória 

(CARVALHO; BRAGA, 2001 apud BATISTELA, 2007).  

 

Para encerrar, vale ressaltar que o planejamento e a gestão de Políticas ambiental e 

urbana devem ser voltados ao uso e ocupação do solo que retratam as atividades humanas que 

exercem pressão e impacto sobre os elementos naturais. A ordenação do espaço físico e a 
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provisão das necessidades humanas devem garantir um meio ambiente conservado e que 

propicie qualidade de vida aos munícipes atuais e futuros (BATISTELA, 2007). Em outras 

palavras, o plano diretor, o plano de gestão e os respectivos zoneamentos devem atentar-se 

para incorporar as diretrizes contidas, em cada um desses instrumentos reguladores de uso e 

ocupação do solo, independente do marco temporal, o que pode ser complementado pelas 

atualizações periódicas exigidas pelas normas ora apresentadas.  
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3 METODOLOGIA  

 

Esta pesquisa é o desdobramento do projeto intitulado “Água, Energia e Alimento: 

aplicação da abordagem Nexus para contribuir com a gestão dos recursos naturais na área de 

contribuição do Sistema Produtor de Água Cantareira”. O projeto é fruto da chamada 

MCTI/CNPq nº 20/2017 – Nexus II: Pesquisa e Desenvolvimento em Ações Integradas e 

Sustentáveis para a Garantia da Segurança Hídrica, Energética e Alimentar nos Biomas 

Pampa, Pantanal e Mata Atlântica. Com o fito de gerar e disponibilizar conhecimentos sobre 

as relações existentes entre produção de água, energia e alimentos, em um contexto crítico 

para a segurança hídrica, o projeto segue as principais atividades econômicas que configuram 

o nexo água-energia-alimento, na região do Sistema Cantareira, quais sejam: produções 

agropecuária e florestal e suas inter-relações com a produção de água, que não se apresentam 

de modo sinérgico e sustentável (CHIODI, 2017).  

Tal projeto se vincula a esforços de promoção dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) no âmbito da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), em 

destaque, ao ODS-15 “Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas 

terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a 

degradação da terra e deter a perda de biodiversidade” (CHIODI, 2017).  

Diante disso, o presente trabalho é componente desses esforços, no sentido de 

considerar as inter-relações sinérgicas e conflitivas entre as determinações da política urbana, 

no âmbito do plano diretor municipal e da política ambiental, na esfera que propõe o SNUC, 

especificamente, tratando do contexto da APA Fernão Dias e suas relações com os municípios 

de Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim. Tal território é ilustrado na Figura 1. 

A pesquisa é de natureza exploratória, pois objetiva desenvolver, esclarecer e 

modificar conceitos e ideias, ao formular problemas e hipóteses (HENRIQUES; MEDEIROS, 

2017). Esses autores apontam que este tipo de pesquisa permite envolver o levantamento 

documental, entrevista e estudo de caso. Nesse sentido, foram acessados dados primários e 

secundários. Para Minayo et al. (2012), os dados primários são produzidos pelo pesquisador, 

na interação direta com os sujeitos, como entrevistas; já os dados secundários são produzidos 

a partir da busca de acervos já existentes. 

Inicialmente os procedimentos metodológicos consistiram na busca de materiais 

documentais, ou seja, dados secundários junto aos websites dos poderes executivos e 

legislativos dos municípios de Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim. Procedeu-se 

à busca por legislações com a utilização das palavras “parcelamento”, “solo”, “água” e “meio 
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ambiente” à base institucional de cada órgão. Apenas Sapucaí-Mirim não possuía base de 

pesquisa, pois disponibiliza à consulta pública, na rede mundial de computadores, leis 

somente a partir do ano de 2010, dispostas na forma de pastas classificadas pelo ano. Por 

intermédio da análise de dados, as normas de cada município foram enumeradas em tabelas, 

ver apêndices F, G, H e I.  

O cotejo de instrumentos de pesquisa legislativa dos municípios de Camanducaia, 

Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim impulsionou a escrita de um relato de experiência 

intitulado “A dificuldade em localizar Leis Municipais: um relato de experiência” apresentado 

no XXVIII Congresso da Pós-Graduação da Universidade Federal de Lavras.  O relato trouxe 

à baila o descumprimento, por parte de alguns municípios, da Lei nº. 12.257/2011 (Lei de 

acesso à informação), que implica negativamente o desenvolvimento da democracia, em 

microrregiões pela ineficácia das normas, o que prejudica a atuação de profissionais, gestores 

e dos próprios munícipes que delas necessitariam conhecer (BRASIL, 2011; CORRÊA; 

CAMPOS, 2019).  

O instrumento jurídico regulador da APA Fernão Dias foi prontamente disponibilizado 

por servidores do Instituto Estadual de Florestas (IEF) de Minas Gerais, que atuam na sede da 

APA, no município de Camanducaia, por meio do envio por e-mail de seu plano de gestão. 

Para a coleta de dados primários, antes fez-se necessário submeter ao Comitê de Ética e 

Pesquisa (CEP) da Universidade Federal de Lavras (Ufla) o projeto da pesquisa. Após sua 

aprovação e a emissão do Certificado de Apresentação à Apreciação Ética (CAAE), registrado 

sob o nº 20063019.0.0000.5148, em 27 de setembro de 2019, convidou os secretários 

municipais de meio ambiente e a presidente do conselho da APA, para expor as nuances de 

gestão que se deparam no cotidiano.  

As entrevistas se deram na forma presencial, em seus respectivos lugares de trabalho, 

com questionário semiestruturado, ver Apêndices J e K. O município de Sapucaí-Mirim foi o 

único entre os sujeitos da pesquisa que não respondeu ao convite para participar desta 

pesquisa.  

Quanto à natureza dos dados coletados, a pesquisa foi definida como qualitativa por se 

tratar de uma pesquisa naturalística, que visa à descrição de pessoas, de situações, de 

acontecimentos, de reações e transcrições de relatos para compreensões e interpretações dos 

fatos em vez de medi-los (MARTINS; THEÓPHILO, 2016).  

O procedimento metodológico utilizado, na análise dos dados coletados, foi a “análise 

temática” que, para Bardin (1979, p. 105 apud MINAYO et al., 2012), relaciona-se a um tema 

central, in caso as políticas ambiental e urbana foram representadas por gráficos, tabelas, 
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imagens, palavras, frases e resumos com o auxílio da inferência e interpretação. Inferência é 

“quando deduzimos de maneira lógica algo do conteúdo que está sendo analisado” (MINAYO 

et al., 2012, p. 89) e a interpretação é realizada, com base nas inferências, discutindo-se os 

resultados da pesquisa sobre uma perspectiva mais ampla, com o auxílio da produção 

científica correlacionada ao tema (MINAYO et al., 2012).  

A seguir, é perquirido em etapas as fases metodológicas, utilizadas para alcançar os 

objetivos propostos:  

a) Etapa 1: reuniram-se as leis dos municípios e o plano de gestão da APA. As leis 

que sofreram atualizações, no decorrer dos tempos, ou que tratam de um único 

tema foram compiladas, descritas e classificadas, segundo a sua temática, em 

parcelamento do solo, políticas ambiental e urbana, projetos e subvenções.  

b) Etapa 2: contrapôs as leis municipais que influem indiretamente com os interesses 

da APA, por meio de análise temática, com afinidade em parcelamento do solo, 

políticas ambiental e urbana, projetos e subvenções. 

c) Etapa 3: contrapuseram-se os zoneamentos dos municípios, com relação direta ao 

zoneamento da APA, com exceção das zonas de urbanização específica (ZUE), no 

município de Itapeva (ITAPEVA, 2013b, 2014, 2017a, 2018a, 2018b), pelo 

software de informática ArcGIS, que permite visualizar, editar e analisar dados 

geográficos com precisão. Essa operação teve o apoio técnico do Laboratório de 

Estudos e Projetos em Manejo Florestal (Lemaf) da Ufla. Os municípios de 

Camanducaia e Extrema possuem zoneamento municipal, assim, foram 

sobrepostos ao zoneamento da APA. Os municípios de Itapeva e Sapucaí-Mirim 

não possuem zoneamento municipal assim a sobreposição deu-se pelo perímetro 

urbano, definido com base em imagens de satélites. As sobreposições permitiram 

aferir a (in)compatibilidade de zonas e o uso e ocupação do solo.  

d) Etapa 4: estabeleceu-se contato previamente com os secretários de meio ambiente 

dos municípios de Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim e com a 

presidente do conselho da APA Fernão Dias, convidando-os a participarem da 

pesquisa. Aceito o convide, as entrevistas foram agendadas e realizadas, em suas 

próprias repartições públicas de trabalho, em horário comercial.  
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4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

4.1 Análises descritivas dos instrumentos de políticas ambiental e urbana dos municípios 

de Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim em relação à APA Fernão Dias 

 

As Leis identificadas foram elencadas em tabelas, como se observa, nos apêndices F, 

G, H e I e quantificadas pela Figura 5. 

 

Figura 5 - Números de Leis/Decretos (instrumentos de políticas ambiental e urbana). 

 

0 10 20

Leis/Decretos

Sapucaí-Mirim

Extrema

Itapeva

Camanducaia

 
Fonte: Do autor (2020). 

 

O instrumento de política ambiental e urbana da APA Fernão Dias é o plano de gestão. 

O primeiro plano de gestão da APA foi aprovado pelo Conselho de Administração do 

Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais (IEF) no ano de 2009. Desde o ano de 2006, o 

IEF é o órgão que executa a Política Florestal no Estado de Minas Gerais e promove a 

preservação e a conservação da fauna e da flora, o desenvolvimento sustentável dos recursos 

naturais renováveis e da pesca e realiza pesquisa em biomassa e biodiversidade (MINAS 

GERAIS, 2008). 

O plano de gestão elaborado concomitante à criação da APA, no ano de 1998, não foi 

aprovado pelo órgão ambiental à época, o que resultou em novo processo licitatório à 

contratação de serviços técnicos para a confecção de um novo (MINAS GERAIS, 2008). Esse 

novo plano de gestão é o que ainda está em vigor, aprovado no ano de 2009, pela Deliberação 

nº. 1.439 de 15 de outubro de 2009. Com mais de dez anos desde a sua aprovação, o plano de 

gestão da APA Fernão Dias foi atualizado, uma única vez em 2010, pela Deliberação nº. 

1.449 de 16 de abril de 2010, em que se modificaram apenas as diretrizes de usos do solo.  
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A elaboração do zoneamento ambiental da APA Fernão Dias, como parte integrante de 

qualquer instrumento de gestão de território, considerou as legislações ambientais daquela 

época, em níveis federal, estadual e municipal. Ademais, consideraram-se os meios físico, 

biológico e socioeconômico da região, por meio de oficinas participativas entre 

pesquisadores, prefeituras e comunidades (Anexo B), nas quais veremos suas contribuições 

mais adiante, para a consolidação dos diagnósticos socioambientais, áreas homogêneas e de 

vulnerabilidade natural Figura 6 (MINAS GERAIS, 2008). 

 

Figura 6 - Etapas de trabalho para elaboração do zoneamento ambiental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Minas Gerais (2008). 

 

Os sujeitos de estudos, àquela época, contribuíram, para o zoneamento da APA, da 

seguinte forma: Camanducaia evidenciou preocupação de articular o turismo com a 

conservação ambiental e destacou a principal fonte de renda turística do município – Monte 

Verde; Itapeva expôs que o chacreamento trazia benefícios à região e, no município, não 

havia planejamento para áreas industriais e solicitou que o zoneamento da APA fosse 

trabalhado de forma participativa; Extrema solicitou articulação entre as políticas ambientais, 

em todos os níveis da federação e externou preocupação com o chacreamento por contribuir 

negativamente para o aumento do parcelamento do solo; Sapucaí-Mirim, por sua vez, não 

demonstrou interesse pela expansão urbana do município e reforçou propostas/metas para se 

recuperar APPs, vide Anexo B (MINAS GERAIS, 2008). 
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O mapeamento da APA e a definição de bases temáticas ocorreram por meio de áreas 

homogêneas. “A delimitação de áreas homogêneas implica a desagregação do espaço, em 

zonas com uma suposta homogeneidade interna, delimitando algum tipo de característica 

peculiar (MINAS GERAIS, 2008, p. 217). Dessa forma, foram utilizadas variáveis 

socioeconômicas, relacionadas aos meios físicos e bióticos, tendo como critérios a 

peculiaridade ambiental, especialmente, a diversidade biológica, as condições e características 

de uso e ocupação do solo, a composição de situações interagentes, os reflexos na 

estruturação regional e na indução de atividades por meio do sistema viário e vocação 

diferenciada para cada área. Assim, pelo cruzamento desses dados foram definidas áreas 

homogêneas consolidadas em áreas urbanas, áreas com concentração de indústrias e serviços, 

áreas com predomínio de atividades agropecuárias, áreas com concentração de atividades 

silviculturas e áreas com concentração de fragmentos de vegetação nativa, Figura 7 (MINAS 

GERAIS, 2008). 

 

Figura 7 - Mapa das áreas homogêneas consolidadas da APA Fernão Dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: STCP (2007 apud MINAS GERAIS, 2008, p. 18). 

 

Os dados coletados, ora apresentados, definiram 9 (nove) zonas ambientais, para a 

APA Fernão Dias (Figura 8), com o escopo de reverter os cenários desfavoráveis em 
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favoráveis e conservar os últimos: 1) proteção ambiental; 2) conservação de vida silvestre; 3) 

concentração de atividades agropastoris e 4) atividades silviculturais; 5) ocupação urbana 

consolidada; 6) expansão urbana; 7) desenvolvimento industrial; 8) ocorrência ambiental e 9) 

uso especial, conforme Figura 9 (MINAS GERAIS, 2008). 

 A cada uma dessas zonas ambientais, com exceção às duas últimas categorias, foram 

estabelecidos diretrizes para o uso e ocupação do solo, conforme pode ser visto no Anexo A. 

 

- Usos Permitidos: são categorias de uso e ocupação do solo, compatíveis 

com as funções e diretrizes da zona ambiental considerada; 

 - Usos com restrições: são categorias de uso e ocupação do solo, já 

existentes que podem apresentar incompatibilidades com as funções e 

diretrizes da zona ambiental, devendo apresentar medidas que amenizem os 

impactos causados;  

- Usos Proibidos: são categorias de uso e ocupação do solo que apresentam 

incompatibilidade com as funções e diretrizes da zona ambiental (MINAS 

GERAIS, 2008). 

 

Figura 8 - Mapa do zoneamento ambiental da APA Fernão Dias. 
 

Fonte: Do autor (2020). 
 

No gráfico a seguir, Figura 9, mensura-se a área correspondente de cada zona 

ambiental:  
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Figura 9 - Zoneamento ambiental da APA Fernão Dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conservação com  Atividades Agropastoris 125256,3 ha 68,5% 

Conservação com  Atividades Silviculturais 28792,2 ha 15,7% 

Conservação de Vida Silvestre 11250,7 ha 6,2% 

Desenvolvimento Industrial 6037,2 ha 3,3% 

Expansão Urbana 6713,3 ha 3,7% 

Ocorrência Ambiental 1970,3 ha 1,1% 

Ocupação Urbana 1107,6 ha 0,6% 

Proteção de Vida Silvestre 1364,6 ha 0,7% 

Uso Especial 331,0 há 0,2% 

Total Geral 182823,3 ha  
Fonte: Do autor (2020). 

 

Observou-se que o zoneamento da APA Fernão Dias apresenta uma área de território 

maior que a definida no decreto de criação, porque, segundo o decreto estadual, a área 

territorial da APA Fernão Dias é 180.373ha, e seu zoneamento apresentou uma área territorial 

de 182.823,3ha, ou seja, 2.450ha a mais que o previsto.  

Como elucidou Batistela (2007), o mundo chegou ao limite de que não se pode pensar 

única e exclusivamente que o homem está acima da natureza e, com base nesse pensamento, 

conclui-se que os bens coletivos, incluindo nessa visão os valores que moldaram nossas 

cidades, precisam ser revistos, de modo que a crise urbana ambiental, lastreada pelo não 

diálogo de políticas ambientais e urbanas, atinja diretamente a qualidade de vida do planeta 

(BATISTELA, 2007).  

Sobre essa visão, à luz do planejamento e gestão de áreas urbanas ambientais, o cotejo 

das normas municipais apresentara semelhanças e antinomias entre os bens jurídicos tutelados 
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– ambiental e urbano. “Em prol da implementação da gestão ambiental urbana, consideramos 

como um de seus desafios à construção de interfaces entre os instrumentos da política 

ambiental e da política urbana” – plano de gestão e plano diretor (BATISTELA, 2007, p. 4). 

 Ao contrapor as legislações municipais com os interesses da APA (plano de gestão), 

observou-se que somente as normas que dispõem de delimitação territorial são capazes de 

relacionar-se diretamente com o zoneamento da APA Fernão Dias, conforme se verá com 

maior critério, no próximo subcapítulo, com a contraposição de zoneamentos. Outrossim, as 

demais normas relacionam-se indiretamente com os interesses da APA, cujo objetivo maior é 

recuperar áreas degradas e manter as já conservadas. Nesta perspectiva, as demais normas 

estampam a forma de gestão ambiental e urbana adotadas por cada município, observadas 

desde as Leis Orgânica a Leis Ordinárias e/ou Decreto, que, de maneira ampla, elencam 

mecanismos sobre os temas: delimitação territorial, parcelamento do solo, políticas e projetos 

ambientais e subvenções.  

Todos os municípios reafirmam, em Leis Orgânicas (CAMANDUCAIA, 2020; 

ITAPEVA, 2020; EXTREMA, 1990; SAPUCAÍ-MIRIM, 1990), a proteção ambiental e o 

combate à poluição de qualquer natureza o que evidencia preocupação em manter fortalecida 

uma política ambiental. O município de Camanducaia foi o único, entre os pesquisados, a 

dispor em Lei Orgânica a necessidade de o município possuir um plano municipal de recursos 

hídricos, o que justifica a sua contribuição hídrica, ainda que, em partes, com o Sistema 

Produtor de Água Cantareira (UEZU et al., 2017), mas a pesquisa não logrou êxito em 

constatar a existência do plano citado. 

O plano diretor é eleito pelas Leis Orgânicas dos municípios, como o principal 

instrumento de política urbana capaz de definir a função social da propriedade urbana, 

conforme ressaltado pelo marco teórico. Entretanto, somente os municípios de Camanducaia e 

Extrema contam com o plano diretor, apesar de todos os municípios estarem inseridos, na 

Instância de Governança Regional do Circuito Turístico Serras Verdes do Sul de Minas 

Gerais, por possuírem identidade turística regional de ecoturismo, turismo de aventura, 

turismo rural, turismo religioso e de romance (ASSOCIAÇÃO CIRCUITO SERRAS 

VERDES DO SUL DE MINAS, 2018; MINAS GERAIS, 2019), o que torna sua existência 

obrigatória para o controle do zoneamento urbano. Nesse ponto, observou-se que município 

de Camanducaia está com o plano diretor desatualizado, há mais de 3 (três) anos, apesar da 

obrigatoriedade de revisão a cada 10 (dez) anos (BRASIL, 2001; PIZELLA, 2015). 

As disposições normativas de instrumentos de gestão ambiental e urbana, 

estabelecidas em Leis Orgânicas, mostram um avanço considerável à implantação de políticas 
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ambientais e urbanas, apesar dos desafios de se construir interfaces entre os instrumentos 

(BATISTELA, 2007). Outro aspecto que se observa é que os municípios não estão dando a 

atenção merecida ao planejamento urbano com a elaboração e atualização dos planos 

diretores, instrumento principal de gestão territorial capaz de “contribuir efetivamente à 

proteção dos recursos hídricos, ao reconhecer que o desenvolvimento e o crescimento das 

cidades devem preservar todos os recursos necessários à vida e contemplar mecanismos que 

possibilitem o controle de uso e ocupação do solo” (PERES; SILVA, 2013, p. 360). 

Pizella (2015) já destacava a obrigatoriedade da norma plano diretor para municípios 

com populações acima de 20.000 habitantes, como os municípios de Camanducaia e Extrema 

ou que integrem áreas de especial interesse turístico, como os municípios de Itapeva e 

Sapucaí-Mirim, com fulcro jurídico na Lei que institui o Estatuto da Cidade. Todavia o 

legislador constituinte, originário do município de Sapucaí-Mirim, demonstrou estar além de 

seu tempo, ao estabelecer em Lei Orgânica, no ano 1990, que o Prefeito em 6 (seis) meses, a 

partir de sua promulgação, devesse apresentar um Projeto de Plano Diretor à Câmara 

Municipal, porém não se realizou, talvez, por questões políticas (SAPUCAÍ-MIRIM, 1990).  

Feitas tais considerações, é crível que todas as Leis Orgânicas dos municípios são 

compatíveis com os interesses da APA Fernão Dias, ao elegerem mecanismos que 

possibilitem a criação de políticas ambientais e urbanas, não obstante os apontamentos 

realizados.  

Em relação ao tema parcelamento do solo, apenas o município de Sapucaí-Mirim 

parece não legislar sobre ele. O município de Camanducaia estabeleceu que, para o 

parcelamento do solo urbano, ao longo de rios e outros corpos hídricos, é essencial guardar 

uma distância da margem de 30 (trinta) e 15 (quinze) metros, respectivamente 

(CAMANDUCAIA, 1997). Essa imposição não edificante, atualmente, é incompatível com 

o Código Florestal de 2012 e, em consequência, com o plano de gestão da APA Fernão Dias. 

O Código Florestal estabelece no art. 4º, inciso I, alínea “a” que se considera área de 

preservação permanente (APP) urbanas ou rurais as faixas marginais de todos os corpos 

d’água menores de 10 (dez) metros, cuja área a ser preservada é 30 (trinta) metros, a partir 

das margens, ou seja, são áreas não edificantes (BRASIL, 2012). Lado outro, um ponto 

positivo na Lei de parcelamento do solo do município de Camanducaia é que, para novos 

loteamentos, 12% (doze por cento) da área devem ser destinadas à áreas verdes, definidas no 

art. 21 de seu plano diretor (CAMANDUCAIA, 2006).  
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Ao contrário de Camanducaia, a normas de parcelamento do solo do município de 

Itapeva deixa a escolha do empreendedor destinar ou não áreas verdes a loteamentos. Sua 

norma dispõe que 29% (vinte e nove por cento) da área de um loteamento devem ser 

destinados à arruamento ou áreas verde (ITAPEVA, 2013a, 2013c). Observou-se que essa 

escolha é subjetiva e, portanto incompatível com os interesses da APA, assim como a 

possibilidade de declaração de outras áreas em áreas de expansão urbana para o 

parcelamento rural, voltadas, principalmente, para o chacreamento, situação que se agrava 

pela falta de plano diretor a definir áreas de expansão urbana,  o que inexiste no município.  

É importante ressaltar que o plano diretor do município de Extrema, em Macrozona 

Urbana, especialmente na Zona de Uso Misto, prevê que é obrigatória a delimitação de 

reserva de área verde em 50 (cinquenta) metros, ao longo de toda a extensão da divisa 

confrontante do terreno de empreendimento a ser implantado, se esse tiver uso diferenciado 

do empreendimento vizinho já existente (EXTREMA, 2013). Sem embargo, o plano diretor 

do município de Extrema apresenta antinomia na Macrozona de Conservação Ambiental 

entre o parágrafo único do art. 65 e 66, inciso VII, porque, entre os objetivos da Macrozona 

de Conservação Ambiental, está a proibição de parcelamento do solo e, nas diretrizes, 

permite-se o parcelamento e o torna obrigatório, em edificações com área superior a 300 

(trezentos) metros quadrados, quando do licenciamento ambiental (EXTREMA, 2013).  

O município de Extrema é o único município que disciplina o tema chacreamento. 

Ainda que, num primeiro momento, a norma pareça incompatível com os interesses da APA 

Fernão Dias, constatou-se que a implantação de chácaras no município é permitida somente 

em zonas urbanas  e por legislação municipal específica, conforme art. 2º (EXTREMA, 

2019). A princípio, tal norma é compativel com os interesses da APA Fernão Dias, pois o 

chacreamento ocorrerá somente em zona urbana previamente definida pelo plano diretor 

municipal. 

O tema das políticas ambientais e urbanas, segundo as considerações de Batistela 

(2007), envolve a resolução de problemas de planejamento urbano. Nesse sentido, observou-se 

a tentativa do município de Camanducaia de estabelecer critérios de infraestrutura urbana, por 

meio do plano diretor em (i) desenvolvimento econômico e social; (ii) habitação; (iii) meio 

ambiente e saneamento; (iv) transporte, mobilidade e acessibilidade urbana; (v) estrutura viária; 

(vi) patrimônio histórico e cultural; (vii) turismo; (viii) educação; (ix) saúde e (x) cultura, 

esporte e lazer (CAMANDUCAIA, 2006). Vale ressaltar que política urbana de saneamento 

ambiental tem entre seus objetivos a criação de um o plano de gestão ambiental do município de 
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Camanducaia (Plangeac) que regulamentará o zoneamento ambiental do município, baseado na 

proposta de zoneamento da APA Fernão Dias (CAMANDUCAIA, 2006). Esta pesquisa não 

logrou êxito em constatar a existência do referido plano pelo município.  

O plano diretor do município de Camanducaia divide seu zoneamento, em (quatro) 

zonas: Distrito de Camanducaia Sede, Distrito de Monte Verde e Distrito de São Mateus e 

zona rural, com ilustram as Figuras 10,11, 12 e 13.  

 

Figura 10 - Zona urbana do Distrito de Camanducaia Sede. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Do autor (2020). 
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Figura 11 - Zona urbana do Distrito de Monte Verde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Do autor (2020). 
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Figura 12 - Zona urbana do Distrito de São Mateus. 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 

 

Figura 13 - Zona rural do município de Camanducaia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 
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Para cada uma das zonas, são estabelecidas diretrizes de uso, conforme elencado nos 

apêndices A, B, C e D. São diretrizes para atividades específicas de uso e ocupação do solo, como 

comércios, hospedagens, institucional, uni e multifamiliar, industrial de pequeno porte e atividades 

agrícolas, agropecuárias, agroturismo, agroindústrias familiares e outras atividades afins.  

  O município de Camanducaia proíbe queimadas na zona urbana e pode aplicar multa 

pecuniária ao infrator (CAMANDUCAIA, 2009). O município tem permissão legislativa, 

para participar da constituição da Fundação Agência das Bacias PCJ, dirigida aos corpos de 

água superficiais e subterrâneos para o estímulo, manutenção e preservação dos recursos 

hídricos em seu território (CAMANDUCAIA, 2009) e instituiu o plano de saneamento básico 

(CAMANDUCAIA, 2015a, 2015b). Tais normas dispõem sobre questões que determinam a 

qualidade de vida ambiental nas áreas urbanas o que as torna compatíveis com os interesses 

da APA Fernão Dias. Há, porém uma ressalva de omissão. A norma de criação do conselho de 

saneamento básico não traz a previsão de representantes da APA, na composição do conselho 

em questão, que fiscaliza e executa serviços, infraestruturas e instalações de abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem de águas 

pluviais urbanas no município (CAMANDUCAIA, 2015b, 2015c).  

O município de Itapeva, em relação ao tema políticas ambientais urbanas, dispõe sobre 

política de turismo, com incentivo à conservação ambiental e adequação ao plano de gestão de 

áreas de conservação ambiental, sem dispor que todo o município está inserido na área que 

compõe APA Fernão Dias (ITAPEVA, 2018c). Mesmo com essa observação, a norma de 

turismo do município de Itapeva é compatível com os interesses da APA, principalmente, pelo 

incentivo ao turismo rural com as infraestruturas decorrentes da atividade. Outra perspectiva da 

aludida norma é a omissão de regras, quanto à prática desportiva, em que, segundo o plano de 

gestão da APA, essa atividade é classificada como uso restritivo. Outras normas do município 

de Itapeva atreladas ao tema políticas ambientais urbanas são as que dispõem e criam o plano e 

conselho de saneamento básico (ITAPEVA, 2011b, 2016). A essas normas se aplicam as 

mesmas considerações já apontadas ao município de Camanducaia.  

Políticas ambientais urbanas são tratadas pelo município de Extrema por várias 

normas: plano diretor define diretrizes setoriais para (i) patrimônio cultural; (ii) meio 

ambiente; (iii) sistema viário, da mobilidade e do transporte; (iv) saneamento ambiental; (v) 

desenvolvimento econômico sustentável; (vi) turismo; (vii) urbanização do solo; (viii) 

habitação; (ix) equipamentos comunitários e (x) regularização fundiária (EXTREMA, 2013); 

código de postura proibe atividades indistruais e parcelamento do solo que prejudiquem o 

meio ambiente (EXTREMA, 1994); a norma de proteção e conservação do meio ambiente 
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estabelece critérios para a função socioambiental da propriedade urbana e rural (EXTREMA, 

2003); a norma de supressão de vegetação urbana condiciona o manejo de vegetações à 

autorização do poder exectivo e incentiva o reflorestamento (EXTREMA, 1994); a norma de 

combate a mudanças climáticas fomenta a redução de consumo de recursos ambientais 

(EXTREMA, 2018) e código de vigilância sanitária estabelece meios para o bem-estar 

sanitário do município (EXTREMA, 2014). Assim, pôde-se concluir pelas citadas normas a 

compatibilidade com os interesses da APA Fernão Dias, com ressalva à omissão da norma 

de supressão de vegetação que não define critérios para a substituição de supressão de 

vegetação (EXTREMA, 1994). 

Sem embargo, o município de Extrema é dividido em 3 (três) Macrozonas: (i) urbana, 

(ii) rural e de (iii) conservação ambiental, de acordo com as vocações intrínsecas de cada área 

e objetivos do plano diretor.   

 

Art.42. [...] 

I - Macrozona Urbana, destinada predominantemente às atividades dos 

setores secundário e terciário, não excluída a presença de atividades do setor 

primário. 

II - Macrozona Rural, destinada predominantemente à instalação e ao 

desenvolvimento de atividades agrosilvopastoris, de turismo e de serviço 

ambiental. 

III – Macrozona de Conservação Ambiental, destinada predominante à 

conservação da biodiversidade, dos recursos naturais, sendo admitidas 

algumas atividades de uso sustentável (EXTREMA, 2013). 

 

Especificamente, a Macrozona Urbana é classificada em zonas, Figura 14.  

 

Figura 14 - Fluxograma da Macrozona do município de Extrema. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 



45 

 

4
5

 

A essas zonas são estabelecidas diretrizes de uso (Apêndices E e F), com atividades 

específicas de uso e ocupação do solo em atividades residencial, comercial, serviços e 

industrial (EXTREMA, 2013, 2016).  

A Macrozona Rural não permite parcelas de glebas inferiores a 20.000m2 (vinte mil 

metros quadrados) e apresenta diretrizes, para consolidar o uso rural produtivo com serviço 

ambiental de conservação das águas, respeito aos corpos hídricos no lançamento de efluentes 

e na captação de águas superficiais e subterrâneas, adoção de medidas de controle ambiental 

para conservação do solo e das estradas, tratamento obrigatório de esgoto sanitário, seja por 

meio de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro ou estação de tratamento de esgotos 

(ETE) e licenciamento ambiental (EXTREMA, 2013). 

Já a Macrozona de Conservação Ambiental veda qualquer tipo de parcelamento e 

segue diretrizes como a implantação de corredores ecológicos, culturas permanentes e 

programas de manejo sustentável de floresta, adoção de medidas de cultivo sem aração do 

solo e controle ambiental, de conservação do solo e de estradas, consolidação do uso rural 

produtivo, por meio dos serviços ambientais e de atividades turísticas com manejo sustentável 

e imposição de licença ambiental pelo CODEMA, para edificações com área superior a 

300m2 (trezentos metros quadrados) (EXTREMA, 2013). A antinomia, aqui identificada, já 

foi esplanada, quando se discutiu o tema parcelamento do solo.   

Mostraram-se positivos os critérios municipais de uso e ocupação do solo, 

elencados pelos planos diretores de Extrema e Camanducaia, ao considerar os aspectos e 

atributos naturais de cada área, para a definição de diretrizes de uso e ocupação. 

Entretanto, nenhuma diretriz de uso e ocupação do solo: municipal ou estadual (pela APA 

Fernão Dias) menciona considerações a outros instrumentos de gestão ambiental urbana, 

como, por exemplo, o plano de bacia hidrográfica, como lembra Peres e Silva (2013), que 

pode contribuir com os municípios em relação a diretrizes gerais de gestão da água e uso e 

ocupação do solo.  

A norma do município de Sapucaí-Mirim correlata ao tema políticas ambientais 

urbanas é que dispõe sobre o saneamento básico (SAPUCAÍ-MIRIM, 2013b), a qual se aplica 

às mesmas considerações já apontadas ao município de Camanducaia.  

No que se refere ao tema projetos ambientais, cuja finalidade consiste em ações de 

proteção ambiental, ambos os municípios possuem alguma norma: Camanducaia - Guardião 

das Águas (CAMANDUCAIA, 2015a); Itapeva - Águas de Itapeva (ITAPEVA, 2015); 

Extrema - Conservador das Águas (EXTREMA, 2005) e Sapucaí-Mirim - Nascente de 

Sapucaí-Mirim (SAPUCAÍ-MIRIM, 2017a). Os projetos ambientais alhures visam à 
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promoção e adequeção ambiental de propriedades rurais com práticas conservacionistas pelo 

fomento do poder público e sociedade civil. A base finalistíca de tais projetos mostra-se 

compatível com os interesses da APA Fernão Dias.  

O último tema a ser abordado diz respeito à subvenção. Sobre a temática, somente o 

município de Sapucaí-Mirim destacou-se. Nos últimos anos, o município de Sapucaí-Mirim 

apoiou 2 (duas) entidades com objetivos ambientais: associação de catadores de material 

reciclável de Sapucaí Mirim (ACASAM) (SAPUCAÍ-MIRIM, 2013a, 2013c) e associação de 

agricultura orgânica e biodinâmica serras de Santana – BIOSS. A primeira prestava serviços 

socioambientais de reciclagem no município (ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTURA 

ORGÂNICA E BIODINÂMICA SERRAS DE SANTANA, 2020; SAPUCAÍ-MIRIM, 

2014a, 2014b, 2016b, 2017b, 2018) e a segunda impulsionava a agricultura sustentável, o que 

consagra a política de subvenção compatível com os interesses da APA Fernão Dias 

(SAPUCAÍ-MIRIM, 2015).   

Os resultados apontam quase uma totalidade de compatibilidade das leis municipais, 

em relação aos interesses conservacionistas da APA Fernão Dias, apesar de algumas normas 

apresentarem omissão formal ao tratamento da matéria disciplinada, assim como a antinomia 

presente na macrozona de conservação ambiental do plano diretor do município de Extrema 

(ver Tabela 2 – Síntese da análise temática das legislações municipais com os interesses 

preservacionistas da APA Fernão Dias). 

Lado outro, embora os municípios possuam políticas ambientais urbanas concretas, 

elas se apresentam ainda mitigadas. Essa observação justifica-se, principalmente, porque os 

planos diretores de Camanducaia e Extrema elencam poucos instrumetos concretos com a 

temática gestão ambiental urbana, presentes majoritariamente, em termos, como objetivos e 

diretrizes gerais (PERES; SILVA, 2013). Na mesma sequência, os municípios de Itapeva e 

Sapucaí-Mirim não elaboraram normas necessárias à gestão ambiental urbana, a exemplo, o 

plano direitor.  

Tudo isso reflete na ausência de critérios relevantes e que podem, eventualmente, 

dificultar a efetivação de políticas, na respectiva circunscrição. Todavia vale ressaltar que as 

análises de compatibilidades, ora apresentadas, levaram em consideração tão somente o 

critério formal das normas, ou seja, o seu escopo finalístico e conceitual. Não se procurou 

verificar a efetividade das normas. 
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Tabela 2 - Síntese da análise temática das legislações municipais quanto aos interesses preservacionistas da APA Fernão Dias.  

Lei(s) Ementa(s) Análises temáticas 

Lei Orgânica  Compatível segundo a função fim. 

Município de Camanducaia   

183/1998 Dispõe sobre o Parcelamento de Solo Urbano e dá outras providências. Incompatível: Área não edificante 

ao longo de rios e outros corpos 

hídricos de 30 (trinta) e 15 (quinze) 

metros, respectivamente. 

020/2006, 033/2006 e 

126/2018 

Institui o Plano Diretor Participativo do Município de Camanducaia, nos 

termos do artigo 182 da Constituição da República Federativa do Brasil e 

do Capítulo III da Lei Federal 10.257 de 2001 e Altera os Anexos da Lei 

Complementar 020/06 e dá outras providências e altera o Anexo IV da 

Lei Complementar n° 1 0033 de 11 de agosto de 2008 que dispõe sobre o 

Plano Diretor Participativo do município de Camanducaia, nos termos do 

artigo 182 da Constituição da República Federativa do Brasil e dá outras 

providências 

Compatível: Diretrizes de políticas 

em novos loteamentos, 12% (doze 

por cento) da área devem ser 

destinadas a áreas verdes. 

1.631/2009 Autoriza o Poder Executivo a participar da constituição da Fundação 

Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí, dirigida aos corpos de água superficiais e Subterrâneos. 

Compatível segundo a função-fim. 

1.715/2009 Proíbe a queima e incêndio de qualquer material orgânico ou inorgânico 

na zona urbana de Camanducaia e seus Distritos e dá outras providências. 

Compatível: Proíbe queimadas na 

zona urbana e pode aplicar multa 

pecuniária ao infrator. 

2.108/2015 Cria o Projeto Guardião das Águas, autoriza o executivo a prestar apoio 

financeiro aos proprietários rurais e dá outras providências. 

Compatível segundo a função-fim. 

2.109/2015 e 2.110/2015 Aprova os Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB) e de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) e cria o Conselho 

Municipal de Saneamento Básico de Camanducaia (COMUSB) e dá 

outras providências 

Omissa, em relação à presença de 

representante no conselho da APA. 
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Tabela 2 - Síntese da análise temática das legislações municipais quanto aos interesses preservacionistas da APA Fernão Dias (Continua) 

Lei(s) Ementa(s) Análises temática 

Lei Orgânica  Compatível segundo a função-fim. 

Município de Itapeva   

1.193/11 e 1.387/16 Institui o plano municipal de saneamento básico do Município de 

Itapeva, MG, destinado à execução dos serviços de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário na sede do município; cria o conselho 

municipal de saneamento básico de Itapeva/MG e dá outras providências 

Omissa, em relação à presença de 

representante no conselho da APA. 

1.249/13 e 1.256/13 Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e Rural e dá outras 

providências; altera e acrescenta dispositivos, na lei ordinária n.º 1.249 de 

17 de outubro de 2013, que “dispõe sobre o parcelamento do solo urbano 

e rural e dá outras providências”. 

Incompatível: deixa à escolha do 

empreendedor destinar ou não áreas 

verdes a loteamentos e à 

possibilidade de declaração de 

outras áreas, em áreas de expansão 

urbana, para o parcelamento do 

solo. 

1.338/15 Cria o Projeto Águas de Itapeva autoriza o Executivo a Prestar Apoio 

Financeiro aos Proprietários Rurais e dá outras providências.  

Compatível segundo a função-fim. 

1.462/18 Dispõe sobre a Política Municipal de Turismo de Itapeva (MG), define as 

atribuições da Administração Pública no Planejamento, Desenvolvimento 

e Estímulo ao Setor Turístico e dá outras providências 

A Política de turismo em si é 

compatível por incentivar a 

conservação ambiental, porém é 

omissa em relação à práticas 

desportivas (uso restrito pela APA). 

Município de Extrema   

Lei Orgânica  Compatível segundo a função fim. 

805/1990 Institui normas sobre polícia administrativa (CÓDIGO DE POSTURAS), 

no município de Extrema, estado de Minas Gerais. 

Compatível, proíbe atividades 

industriais e parcelamento do solo 

que prejudiquem o meio ambiente. 
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Tabela 2 - Síntese da análise temática das legislações municipais quanto aos interesses preservacionistas da APA Fernão Dias (Continua) 

Lei(s) Ementa(s) Análises temática 

Lei Orgânica  Compatível segundo a função-fim. 

1.063/1994 Dispõe sobre disciplina, supressão, poda, replantio e corte adequado das 

áreas revestidas de vegetação de porte arbóreo no Município e dá outras 

providências. 

Compatível ao condicionar a 

supressão de vegetação urbana e seu 

manejo à autorização do poder 

executivo, além de incentivar o 

reflorestamento, porém omissa ao 

não definir critérios para a 

reposição suprimida. 

1.829/2003 e 1.782/2006 Dispõe sobre a política de proteção, de conservação e de controle do 

meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida no município de 

Extrema; regulamenta a lei 1.829/03 que dispõe sobre a política de 

proteção, de conservação e de controle do meio ambiente e da melhoria 

da qualidade de vida no município de Extrema. 

Compatível ao estabelecer critérios 

para a função socioambiental da 

propriedade urbana e rural 

(EXTREMA, 2003). 

2.100/2005 Cria o Projeto Conservador das Águas, autoriza o executivo a prestar 

apoio financeiro aos proprietários rurais e dá outras providências. 

Compatível segundo a função-fim. 

083/2013 e 118/2016 Aprova a revisão do Plano Diretor do Município de Extrema; altera 

dispositivo na lei complementar n. 83/2013 (Plano Diretor) e dá outras 

providências. 

Compatível ao definir diretrizes de 

política urbana, área verde de 50m 

em lotes da Macrozona Urbana, 

especialmente na Zona de Uso 

Misto. 

Incompatibilidade pela presença de 

antinomia na Macrozona de 

Conservação Ambiental: objetivos 

proíbem parcelamento e, nas 

diretrizes, permite-se o 

parcelamento. 

097/2014 Institui o Código de Vigilância Sanitária do Município de Extrema e dá 

outras providências. 

Compatível ao estabelecer meios 

para o bem-estar sanitário do 

município. 
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Tabela 2 - Síntese da análise temática das legislações municipais quanto aos interesses preservacionistas da APA Fernão Dias (Conclusão) 

Lei(s) Ementa(s) Análises temática 

Lei Orgânica  Compatível segundo a função-fim. 

3.829/2018 Institui o Plano de Combate às Mudanças Climáticas do Município de 

Extrema, Estado de Minas Gerais. 

Compatível segundo a função-fim. 

160/2019 Estabelece normas de chacreametno no município de Extrema e dá outras 

providências. 

Compatível ao permitir o 

chacreamento em zona urbana ou de 

expansão urbana. 

Município de Sapucaí-

mirim 

  

Lei Orgânica  Compatível segundo a função fim. 

1.135/2013, 1.173/2014, 

1.188/2014, 1.244/2015, 

1.275/2016 

1.308/2017, 1.338/2018 

Autoriza a conceder subvenção à Associação de Agricultura Orgânica e 

Biodinâmica Serras de Santana – BIOSS e dá outras providências. 

Compatível ao apoiar a agricultura 

sustentável. 

1.095/2013, 1.146/2013 Dispõem sobre a autorização, para firmar termo de cooperação mútua e a 

conceder subvenção à Associação de Catadores de Material Reciclável de 

Sapucaí-Mirim (ACASAM) e dá outras providências. 

Compatível ao apoiar serviço de 

reciclagem. 

1.035/2010 e 1.236/2015 Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico destinado à Execução 

dos Serviços Municipais de Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário do Município; dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento 

Básico e cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

Omissa, em relação à presença de 

representante no conselho da APA. 

1.291/2017 Cria o Projeto NASCENTES DE SAPUCAÍ-MIRIM, autoriza o 

executivo a prestar apoio técnico, de fomento e financeiro aos 

proprietários rurais e dá outras providências. 

Compatível segundo a função-fim. 

Fonte: Do autor, 2020. 
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4.2 Análises de (in)compatibilidades de zonas da APA Fernão Dias com as zonas 

urbanas dos municípios e usos permissivos para a ocupação do solo 

 

O zoneamento urbano dos municípios e o da APA Fernão Dias possuem definições 

próprias. Ocorre que, nesta pesquisa, considerou-se zoneamento como instrumento de 

regulação físico territorial de áreas específicas, ou como Batistela (2007) considerou, 

zoneamento de uso e ocupação do solo urbano que:  

 

[...] divide a área urbana e de expansão urbana em zonas homogêneas, para 

as quais são designados usos (segregados ou mistos) e especificadas as 

densidades de ocupação através de índices urbanísticos como coeficiente 

máximo de aproveitamento, a taxa de ocupação máxima, os recuos mínimos, 

a área mínima dos lotes, a frente mínima dos lotes e o gabarito máximo das 

edificações (BATISTELA, 2007).  
 

Os instrumentos de política ambiental urbana dos municípios que dispõem acerca das 

delimitações de territórios, no município de Camanducaia e Extrema, são os planos diretores 

(CAMANDUCAIA, 2008; EXTREMA, 2013). No município de Itapeva, são as normas de 

demarcação do perímetro urbano e as de criações de zonas de urbanizações específicas 

(ITAPEVA, 2009, 2011a, 2011b, 2013b, 2014, 2017a, 2018a, 2018b). Já no Município de 

Sapucaí-Mirim, é somente a norma de demarcação do perímetro urbano (SAPUCAÍ-MIRIM, 

2016a).  

O zoneamento de uso de ocupação do solo, descrito nas normas alhures, com exceções 

das normas de criações das ZUEs do município de Itapeva, permitiu as sobreposições 

geográficas precisas com o zoneamento da APA Fernão Dias.  

 

4.2.1 Camanducaia  

 

No município de Camanducaia, o zoneamento do Distrito de Camanducaia abrange 

uma área de 1.506,3 hectares, dispersas em zonas de especial de proteção à atividade agrícola 

(544,7 hectares – 36,2%); expansão urbana (347,7 hectares – 23,1%); áreas de interesse 

ambiental e paisagístico (265,0 hectares – 17,6%); industrial (181,0 hectares – 12%); mista 

(147,1 hectares – 9,8%) e residencial (20,8 hectares – 1,4%).  

O zoneamento da APA Fernão Dias, em relação ao mesmo Distrito, abrange uma área 

de 1.506,5 hectares, ou seja, 0,2 hectares a mais sobre o que estabelece o município. O 

zoneamento da APA, no Distrito de Camanducaia, estende-se em zonas de conservação com 
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atividades agropastoris (835,6 hectares – 55,5%); desenvolvimento industrial (327 hectares – 

21,7%); expansão urbana (182,6 hectares – 12,1%) e ocupação urbana (161,3 hectares – 

10,7%).  

As visões sobre as áreas do zoneamento urbano desses entes podem ser visualizadas 

nas Figuras 15 e 16.   

 

Figura 15 - Gráfico do zoneamento do Distrito de Camanducaia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 

 

Figura 16 - Gráfico do Zoneamento do Distrito de Camanducaia segundo a APA Fernão Dias. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Fonte: Do autor (2020). 

 

As sobreposições dos zoneamentos (Figura 17) apontam incompatibilidades de áreas 

entre o zoneamento estabelecido pelo município de Camanducaia e pela APA Fernão Dias:  

a) as áreas equivalentes do zoneamento do município de Camanducaia e APA Fernão 

Dias, para o Distrito de Camanducaia, compostas pelas zonas de especial de 
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proteção à atividade agrícola e conservação com atividades agropastoris, 

respectivamente, representam compatibilidades de 55,3%. As demais, 44,7% de 

áreas do município, são incompatíveis com a zona de conservação com atividades 

agropastoris da APA Fernão Dias e estão 13,2%, em zona de expansão urbana; 

22,8% em área de interesse ambiental e paisagístico; 7,4% em zona industrial e 

1,3% em zona residencial; 

b) as áreas equivalentes do zoneamento do município de Camanducaia e APA Fernão 

Dias, para o Distrito de Camanducaia, compostas pelas zonas industrial e 

desenvolvimento industrial, respectivamente, representam compatibilidades de 

31,9%. As demais, 68,1 % de áreas do município são incompatíveis com a zona de 

desenvolvimento industrial da APA Fernão Dias e estão 24,2%, em zonas de 

especial de proteção à atividade agrícola; 28,1% em zonas de expansão urbana, 

7,5% em zona de interesse ambiental e paisagístico; 7,8% em zona mista e 1,3% 

em zona residencial; 

c) as áreas equivalentes ao zoneamento do município de Camanducaia e APA Fernão 

Dias, para o Distrito de Camanducaia, compostas pelas zonas de expansão urbana 

do Município de Camanducaia e APA Fernão Dias, representam compatibilidades 

de 12,7%. As demais, 87,3% de áreas do município são incompatíveis com a zona 

de expansão urbana da APA Fernão Dias e estão 4,5% em zona de interesse 

ambiental e paisagístico; 8% em zona industrial; 62,1% em zona mista e 1% em 

zona residencial; 

d) as áreas equivalentes ao zoneamento do município de Camanducaia e APA 

Fernão Dias, para o Distrito de Camanducaia, compostas pelas zonas mista e 

residencial e zona de ocupação urbana, respectivamente, representam 

compatibilidades de 9%. As demais, 91% de áreas são incompatíveis com a zona 

de ocupação urbana da APA Fernão Dias e estão 2,3% em zonas de especial 

proteção à atividade agrícola; 75,9% em zona de expansão urbana e 25,9% em 

zona de interesse ambiental e paisagístico;  
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Figura 17 - Zoneamentos do Distrito de Camanducaia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Do autor (2020). 

 

Segundo a tabela de usos permitidos, nas zonas urbanas do Distrito de Camanducaia 

(Anexo A) e tabela de diretrizes de uso e ocupação do solo da APA Fernão Dias (Apêndice 

A), pôde-se aferir que:  

a) A incompatibilidade, a priori, de 44,7% das áreas compostas pela zona de 

conservação com atividade agropastoris da APA Fernão Dias e área especial de 

proteção à atividade agrícola do município de Camanducaia, para o Distrito de 

Camanducaia, dispersas em 13,2% de zona de expansão urbana; 22,8% em áreas 

de interesse ambiental e paisagístico; 7,4% de zona industrial e 1,3% de zona 

residencial do zoneamento do Distrito de Camanducaia, mostram-se compatíveis 

para moradias, serviços e comércios, desde que voltados à atividade rural nos 

termos do Estatuto da Terra (art. 4, I e II). A área de interesse ambiental e 

paisagístico não possui correspondente nas zonas da APA. Assim, a única 

incompatibilidade que persiste é na zona industrial que o munícipio deve 

regulamentar.  

b) A incompatibilidade, a priori, de 68,1 % das áreas compostas pela zona de 

desenvolvimento industrial da APA Fernão Dias e zona industrial do município de 

Camanducaia, para o Distrito de Camanducaia, dispersas em 24,2% em área 

especial de proteção à atividade agrícola; 28,1% em zona de expansão urbana; 
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7,5% em áreas de interesse ambiental e paisagístico; 7,8% em zona mista e 1,3% 

em zona residencial do Distrito de Camanducaia, mostram-se compatíveis à 

moradias, serviços, comércios, institucional e industrial de pequeno porte, exceto 

na área de interesse ambiental e paisagístico, em que o parcelamento do solo deve 

ser evitado, segundo o município de Camanducaia. A área de interesse ambiental e 

paisagístico não possui correspondente nas zonas da APA. Assim, as únicas 

incompatibilidades que persistem são em zona industrial, a qual o munícipio deve 

regulamentar, área especial de proteção à atividade agrícola, ambas do Distrito de 

Camanducaia e zona de concentração, em atividades agropastoris da APA, com a 

proibição de parcelamento do solo para fins urbanos.  

c) A incompatibilidade, a priori, de 87,3% de áreas compostas pela zona de expansão 

urbana da APA Fernão Dias e do município de Camanducaia, para o Distrito de 

Camanducaia, dispersas 4,5% em zonas de interesse ambiental e paisagístico; 8% 

em zona industrial; 62,1% em zona mista e 1%, em zona residencial do Distrito de 

Camanducaia, mostram-se compatíveis à moradia, serviços, comércios e 

institucional. A área de interesse ambiental e paisagístico não possui 

correspondente para as zonas da APA. Assim, as únicas incompatibilidades são a 

zona de conservação com atividades agropastoris da APA e área especial de 

proteção à atividade agrícola do município, em que esse último estabelece que o 

parcelamento do solo deve ser evitado, enquanto a APA o proíbe. 

d) A incompatibilidade, a priori, de 91% de áreas compostas pela zona de ocupação 

urbana da APA Fernão Dias e zona urbana do município de Camanducaia, para o 

Distrito de Camanducaia, dispersas 2,3%, em área especial de proteção à atividade 

agrícola; 75,9% em zona de expansão urbana e 25,9%, em zona de interesse 

ambiental e paisagístico do Distrito de Camanducaia, mostram-se compatíveis à 

moradia, serviços, comércios e institucional. A área de interesse ambiental e 

paisagístico não tem correspondente para as zonas da APA. 

 

O Distrito de São Mateus abrange a área de 56,1 hectares dispersos, em zonas de 

especial proteção à atividade agrícola (44 hectares – 78,4%%); mista (11,9 hectares – 21,2%) 

e áreas de interesse ambiental e paisagístico (0,8 hectares – 0,4%).  

O zoneamento da APA Fernão Dias, em relação ao mesmo Distrito, tem área menor, 

56 hectares. O zoneamento da APA Fernão Dias, no Distrito de São Mateus, estende-se em 
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zonas de conservação com atividades agropastoris (37,9 hectares – 67,75%) e ocupação 

urbana (18,1 hectares – 32,3%).  

As visões sobre as áreas do zoneamento urbano desses entes podem visualizadas nas 

Figuras 18 e 19.   

 

Figura 18 - Gráfico do zoneamento do Distrito de São Mateus. 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 
 

Fonte: Do autor (2020). 

 

Figura 19 - Gráfico do zoneamento do Distrito de São Mateus segundo a APA Fernão Dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Do autor (2020). 

 

As sobreposições de zoneamentos, Figura 20, apontam incompatibilidades de áreas 

entre o zoneamento do município de Camanducaia e APA Fernão Dias:  

a) as áreas equivalentes ao zoneamento do município de Camanducaia e APA Fernão 

Dias, para o Distrito de São Mateus, compostas pelas zonas de proteção à atividade 

agrícola e conservação com atividades agropastoris, respectivamente, apresentam 
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compatibilidades de 91,8%. As demais 8,2% de áreas do município são 

incompatíveis com a zona mista da APA Fernão Dias; 

b) as áreas equivalentes ao zoneamento do município de Camanducaia e APA Fernão 

Dias, para o Distrito de São Mateus, compostas pelas zonas mista e de ocupação 

urbana, respectivamente, apresentaram compatibilidade de 48,6%. As demais 

51,4% de áreas incompatíveis com a zona de ocupação urbana estão 50,3% em 

zona de proteção à agrícola e 1,1% em zona de interesse ambiental e paisagístico. 

 

Figura 20 - Zoneamentos do Distrito de São Mateus. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Do autor (2020). 

 

Segundo a tabela de usos permitidos, nas zonas urbanas de São Mateus (Apêndice C) e 

tabela de diretrizes de uso e ocupação do solo da APA Fernão Dias (Anexo A), pôde-se aferir 

que:  

a) A incompatibilidade, a priori, representada por 8,2% de áreas compostas pelas 

zonas de proteção à atividade agrícola do Distrito de São Mateus e zona de 

conservação com atividades agropastoris da APA Fernão Dias, dispersas pela zona 

mista do Distrito de São Mateus, mostra-se compatível à moradia, serviços, 

comércios, institucional e industrial de pequeno porte, desde que voltados à 

atividade rural, nos termos do Estatuto da Terra (art. 4, I e II), segundo a APA. 

b) A incompatibilidade, a priori, representada por 51,4% de áreas compostas pela 

zona mista do Distrito de São Mateus e zona de ocupação urbana da APA Fernão 

Dias, dispersas sobre 50,3% de área de proteção à atividade agrícola e 1,1% de 

áreas de interesse ambiental e paisagístico do Distrito de São Mateus, mostram-se 
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compatíveis às moradias, serviços, comércios, institucional e industrial de pequeno 

porte, desde que quase a totalidade seja voltada à atividade rural. A área de 

interesse ambiental e paisagístico não possui correspondente para as zonas da 

APA. 

 

Finalmente, o Distrito de Monte Verde abrange uma área de 1.054,2 hectares, 

dispersos em zonas residencial 1 (443,1 hectares – 42%) e 2 (76,4 hectares – 7,2%), mista 1 

(52,1 hectares – 4,9%) e 2 (37,9 hectares – 3,6%), expansão urbana (155,8 hectares – 14,8%) 

e áreas de interesse ambiental e paisagístico (288,9 hectares – 27,4%).  

O zoneamento da APA Fernão Dias, em relação ao mesmo Distrito, possui áreas 

equivalentes, ou seja, 56 hectares. O zoneamento da APA, no Distrito de Monte Verde, 

estende-se a zonas de expansão urbana (451,1 hectares – 42,8%); ocupação urbana (185 

hectares – 17,5%); conservação de vida silvestre (155,1 hectares – 14,7%); proteção de vida 

silvestre (125,8 hectares – 11,9%); conservação de atividades silviculturais (101,4 hectares – 

3,4). Ademais, o zoneamento da APA Fernão Dias não contempla toda a área do Distrito de 

Monte Verde o que perfaz as áreas de 35,8 hectares – 3,4%.  

As visões sobre as áreas dos zoneamentos urbanos dos entes em questão podem ser 

visualizadas nas Figuras 21 e 22.  

 

Figura 21 - Gráfico do Zoneamento do Distrito de Monte Verde. 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 
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Figura 22 - Gráfico do Zoneamento do Distrito de Monte Verde segundo a APA Fernão Dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Do autor (2020). 

 

As sobreposições de zoneamentos, vide Figura 23, apontam incompatibilidades de 

áreas entre o zoneamento do município de Camanducaia e APA Fernão Dias:  

a) as áreas equivalentes ao zoneamento do município de Camanducaia e APA 

Fernão Dias, para o Distrito de Monte Verde, compostas pelas zonas de 

expansão urbana, apresentam compatibilidades de 13,4%. As demais, 86,6% de 

áreas são incompatíveis com a zona de expansão urbana da APA Fernão Dias 

que estão 74,1% em zona residencial 1, 7,4% em zona de interesse ambiental 

paisagístico, 2,2% em zona residencial 2, 2,3% em zona mista 1 e 0,6% em 

zona mista 2 do município;  

b) as áreas equivalentes ao zoneamento do município de Camanducaia e APA 

Fernão Dias, para o Distrito de Monte Verde, compostas pelas zonas 

residencial 1 e 2 , mista 1 e 2 e zonas de ocupação urbana, respectivamente, 

apresentam compatibilidades de 82,5%. As demais, 17,5% de áreas 

incompatíveis com a zona de ocupação urbana da APA Fernão Dias estão 9,7% 

em zona de interesse ambiental e paisagístico e 7,9% em zona de expansão 

urbana do município; 

c) as áreas compostas pela zona de conservação de vida silvestre da APA Fernão 

Dias compõem 14,7% dos quais 85,3% apresentam incompatibilidades com o 

município de Camanducaia, para o Distrito de Monte Verde, de 47% em zona 

residencial 1 e 53% em zona de interesse ambiental e paisagístico;  
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d) a áreas compostas pela zona de proteção de vida silvestre da APA Fernão Dias 

compõem 11,9% dos quais 88,1% apresentam incompatibilidades com o 

município de Camanducaia, para o Distrito de Monte Verde, de 7,9% em zona 

residencial 1 e 92,1% em zona de interesse ambiental;  

e) as áreas compotas pela zona de conservação com atividades silviculturais da 

APA Fernão Dias compõem 9,6% dos quais 90,4% apresentam 

incompatibilidades com o município de Camanducaia, para o Distrito de 

Monte Verde, em 14,4% em zona residencial 1, 3,8% em zona de interesse 

ambiental e paisagístico, 79,8% em zona de expansão urbana e 2% em zona 

residencial; 

f) as áreas de 3,4% não foram definidas pelo zoneamento da APA Fernão Dias e 

estão inseridas por completo na zona de interesse ambiental e paisagístico do 

município.  

 

Figura 23 - Zoneamentos do Distrito de Monte Verde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Do autor (2020). 

 

Segundo a tabela de usos permitidos, nas zonas urbanas do Distrito de Monte Verde 

(Apêndice B) e tabela de diretrizes de uso e ocupação do solo da APA Fernão Dias (Anexo 

A), pôde-se aferir que:  

a) A incompatibilidade, a priori, representada por 86,6% de área composta pela zona 

de expansão urbana da APA Fernão Dias e município de Camanducaia, para o 

Distrito de Monte Verde, dispersas em 74,1% em zona residencial 1, 7,4% em 

zona de interesse ambiental paisagístico, 2,2% em zona residencial 2, 2,3% em 
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zona mista 1 e 0,6% em zona mista 2 do Distrito de Monte Verde, mostram-se 

compatíveis à moradia, serviços, comércios, institucional e industrial de pequeno 

porte. A área de interesse ambiental e paisagístico não possui correspondente para 

as zonas da APA. 

b) A incompatibilidade, a priori, representada por 17,5% de área compostas pelas 

zonas residencial 1 e 2 e mista 1 e 2 do município de Camanducaia e zonas de 

ocupação urbana da APA Fernão Dias, para o Distrito de Camanducaia, dispersas 

em 9,7% em área de interesse ambiental e paisagístico e 7,9% em zona de 

expansão urbana, mostra-se compatível à moradia, somente em zona de expansão 

urbana. A área de interesse ambiental e paisagístico não possui correspondente 

para as zonas da APA. 

c) A incompatibilidade, a priori, representada por 85,3% em zona de conservação de 

vida silvestre da APA Fernão Dias, dispersas por 47% em zona residencial 1 e 

53% em zona de interesse ambiental e paisagístico do município de Camanducaia, 

para o Distrito de Monte Verde, mostra-se compatível somente à moradia, com 

proibição de parcelamento do solo para fins urbanos, segundo a APA e deve ser 

evitado o parcelamento em áreas de interesse ambiental, segundo o município de 

Camanducaia. 

d) A incompatibilidade, a priori, representada por 85,3% em zona de proteção de vida 

silvestre da APA Fernão e dispersas em 7,9% de zona residencial 1 e 92,1% de 

zona de interesse ambiental paisagístico do município de Camanducaia, para o 

Distrito de Monte Verde, mostra-se compatível somente à moradia, com proibição 

de parcelamento do solo, para fins urbanos, segundo a APA e deve ser evitado em 

áreas de interesse ambiental, segundo o município de Camanducaia. 

e) A incompatibilidade, a priori, representada por 90,4% em zona de conservação 

com atividades silviculturais da APA Fernão Dias e dispersas sobre 14,4% em 

zona residencial 1, 3,8% em área de interesse ambiental e paisagístico, 79,8% em 

zona de expansão urbana e 2% em zona residencial 2 paisagístico do município de 

Camanducaia, para o Distrito de Monte Verde, mostra-se compatível à moradia, 

serviços e comércios. A área de interesse ambiental e paisagístico não possui 

correspondente para as zonas da APA. 
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4.2.2 Itapeva 

 

O município de Itapeva não possui zoneamento municipal pela falta de plano diretor, 

como já apontado. Entretanto o município possui zona urbana delimitada, conforme 

representa a Figura 24. 

 

Figura 24 - Zona urbana do município de Itapeva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 

 

As sobreposições de Zonas, Figura 25, apontam incompatibilidades de áreas entre a 

Zona Urbana do Município e APA Fernão Dias:  

a) as áreas equivalentes do município de Itapeva e APA Fernão Dias, compostas 

pela zona urbana e zona de ocupação urbana, respectivamente, apresentam 

compatibilidades de 65,6% - 77 hectares. As demais, 34,4% de áreas do 

município são incompatíveis com a APA Fernão Dias e 24,8% estão em zona 

de expansão urbana e 9,6% em zona de desenvolvimento industrial.   
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Figura 25 - Zonas do município de Itapeva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 

 

Segundo a tabela de diretrizes de uso e ocupação do solo da APA Fernão Dias (Anexo 

A), pôde-se aferir que:  

a) A incompatibilidade, a prior, representada por 34,4% de área composta pela zona 

urbana do município de Itapeva e zona de ocupação urbana da APA Fernão Dias, 

dispersas em 24,8% em zona de expansão urbana e 9,6% em zona de 

desenvolvimento industrial do município de Itapeva, salvo melhor juízo, mostram-

se compatíveis à moradia, serviços, comércios, institucional e industrial de 

pequeno porte.  

 

4.2.3 Extrema 

 

No município de Extrema, o zoneamento urbano abrange área de 1.133,4 hectares, 

dispersos em zona residencial I (301,3 hectares – 26,6%); zona residencial II (226,8 hectares – 

20%); zona residencial III (247 hectares – 21,8%); zona residencial IV (101,8 hectares – 9%); 

zona residencial V (50,6 hectares – 4,5%); zona central (146,9 hectares – 13%) e zona 

industrial específica (17,8 hectares – 1,6%).  

O zoneamento da APA Fernão Dias, em relação zoneamento do município, possui 

áreas equivalentes, ou seja, 1.133,4 hectares. O zoneamento da APA, no zoneamento urbano 

de Extrema, estende-se a zonas de expansão urbana (777,8 hectares – 68,6%); ocupação 

Urbana (338,8 hectares – 29,9%); conservação de vida silvestre (7,2 hectares – 0,6%) e 

desenvolvimento industrial (2,8 hectares – 0,2). Ademais, o zoneamento da APA Fernão Dias 
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não contempla toda a área do zoneamento urbano de Extrema o que perfaz as áreas de 7,2 

hectares – 0,6%.  

As visões das áreas dos zoneamentos urbanos desses entes podem ser visualizadas nas 

Figuras 26 e 27.  

 

Figura 26 - Gráfico do zoneamento urbano de Extrema. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Do autor (2020). 

 

Figura 27 - Gráfico do zoneamento urbano de Extrema, segundo a APA Fernão Dias. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
Fonte: Do autor (2020). 

 

As sobreposições de zoneamentos (Figura 28) apontam incompatibilidades de áreas 

entre o zoneamento urbano do município de Extrema e APA Fernão Dias:  

a) as áreas equivalentes ao zoneamento do município de Extrema e APA Fernão 

Dias, compostas pelas zonas residencial I a V, predominante residencial e 

central e zona de ocupação urbana, respectivamente, apresentam 
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compatibilidades de 96,1%. As demais, 3,9% de áreas do município 

incompatíveis com zona de ocupação urbana da APA Fernão Dias e estão 

sobre 4% de zona industrial específica; 

b) as áreas equivalentes do município de Extrema e APA Fernão Dias, compostas 

pelas zonas industrial específica e de desenvolvimento industrial, 

respectivamente, apresentam compatibilidades de 23%. As demais, 77 % de 

áreas do município são incompatíveis com a zona de desenvolvimento 

industrial da APA Fernão Dias, 74,3%, em zona residencial III e 2,6% em zona 

residencial IV; 

c) as áreas que compõem a zona de expansão urbana da APA Fernão Dias 

apresentam 68,6% que são compatíveis com o zoneamento do município. As 

demais, 32,7% estão em zona residencial I; 25,5% em zona residencial II; 20% 

em zona residencial III; 10,5 em zona residencial IV; 5,4% em zona residencial 

V; 1,3% em zona central; 4,2% em zona predominante residencial e 0,5% em 

zona industrial específica. Entretanto, quanto à equivalência das áreas entre 

ambos os zoneamentos, não há incompatibilidades entre as zonas;  

d) as áreas que compõem a zona de concentração com atividades agropastoris da 

APA Fernão Dias apresentam 0,6% de áreas incompatíveis com o zoneamento 

do município. Essas áreas estão distribuídas por 1% em zona residencial I; 

28% em zona residencial II; 50,4% em zona residencial III; 20,6% em zona 

residencial V e 0,1% em zona predominante residencial; 

e) as áreas de 0,6% não foram definidas pelo zoneamento da APA Fernão Dias e 

se encontram inseridas por completo na zona residencial V do zoneamento do 

município.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



66 

 

Figura 28 - Zoneamentos da macrozona do município de Extrema. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
Fonte: Do autor (2020). 

 

Segundo a tabela de usos permitidos, na macrozona do município de Extrema 

(Apêndice E) e tabela de diretrizes de uso e ocupação do solo da APA Fernão Dias (Anexo 

A), pôde-se aferir que:  

a) as incompatibilidades, a priori, representadas por 3,9% de áreas compostas pelos 

residenciais I a V, predominante residencial e central do município de Extrema e 

zona de ocupação urbana da APA Fernão Dias, dispersas em 4% de zona industrial 

específica do município de Extrema, mostram-se compatíveis à moradia, serviços, 

comércios e industrial; 

b) as incompatibilidades, a priori, representadas por 77% de áreas compostas pelas 

zonas industrial específica do município de Extrema e de desenvolvimento 

industrial da APA Fernão Dias, dispersas em 74,3% de zona residencial III e 2,6% 

em zona residencial IV do município de Extrema mostram-se compatíveis à 

moradia, serviços, comércios e industrial; 

c) as incompatibilidades, a priori, representadas por 32,7% em áreas compostas pela 

zona de expansão urbana da APA Fernão Dias, dispersas por 32,7% em zona 

residencial I; 25,5% em zona residencial II; 20% em zona residencial III; 10,5 em 

zona residencial IV; 5,4% em zona residencial V; 1,3% em zona central; 4,2% em 

zona predominante residencial e 0,5% em zona industrial específica do município 

de Extrema, mostram-se compatíveis à moradia, serviços, comércios e industrial; 
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d) as incompatibilidades, a priori, representadas por 0,6% de áreas compostas pela 

zona de conservação de atividade agropastoril da APA Fernão Dias, dispersas por 

1% em zona residencial I; 28% em zona residencial II; 50,4% em zona residencial 

III; 20,6% em zona residencial V e 0,1% em zona predominante residencial do 

município de Extrema, mostram-se compatíveis à moradia, serviços, comércios e 

industrial, desde que sejam voltadas para fins rurais.  

 

4.2.4 Sapucaí-Mirim 

 

O município de Sapucaí-Mirim também não possui zoneamento pela falta de plano 

diretor, como já visto, mas possui zona urbana delimitada, conforme representa a Figura 29. 

 

Figura 29 - Zona urbana do município de Sapucaí-Mirim. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Do autor (2020). 

 

As sobreposições de zonas (Figura 30) apontam incompatibilidades de áreas entre a 

zona urbana do município e da APA Fernão Dias:  

a) as áreas equivalentes da zona urbana do município de Sapucaí-Mirim e APA 

Fernão Dias, representadas pelas zona urbana e zona de ocupação urbana, 

respectivamente, apresentam compatibilidades de 55% - 111,3 hectares. As 

demais, 45% de áreas da zona urbana do município são incompatíveis com o 

zoneamento da APA Fernão Dias: 42,9% em zona de expansão urbana e 2,1% 

em zona de desenvolvimento industrial.   
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Figura 30 - Zonas do município de Sapucaí-Mirim. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 

 

Segundo a tabela de diretrizes de uso e ocupação do solo da APA Fernão Dias (Anexo 

A), pôde-se aferir que:  

b) A incompatibilidade, a priori, representada por 45% de área composta pela zona 

urbana do município de Sapucaí-Mirim e zona de ocupação urbana da APA Fernão 

Dias, dispersas por 42,9% em zona de expansão urbana e 2,1% em zona de 

desenvolvimento industrial do município de Itapeva, salvo melhor juízo, mostram-

se compatíveis à moradia, serviços, comércios, institucional e industrial de 

pequeno porte.  

 
4.2.5 Discussões  

 

Nenhum dos municípios apresentou áreas totalmente compatíveis com as 

classificações dispostas pelo zoneamento da APA Fernão Dias (plano de gestão), salvo em 

relação ao uso e ocupação específica das áreas.   

As áreas classificadas pelas equivalências de zoneamentos entre as atribuições de 

áreas dos municípios e APA Fernão Dias revelaram que somente o município de Extrema tem 

a maior área de compatibilidade, como zoneamento da APA Fernão Dias, para a zona urbana, 

seguida do Distrito de Monte Verde, com 82,5%, Itapeva 65,6% e Sapucaí-Mirim 55%, sendo 

que a menor compatibilidade foi o Distrito de Camanducaia com 9%.  
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Em relação às áreas destinadas às atividades industriais, o município de Camanducaia 

as estabelece apenas ao Distrito de Camanducaia e possuem compatibilidade com o 

zoneamento da APA Fernão Dias de 31,9%, enquanto Extrema é de apenas 23%. O município 

de Extrema segue em segundo plano por 77% de área dessa zona estarem dispersas 74,3%, em 

zona residencial III e 2,6% em zona residencial IV que, de acordo com diretrizes de uso e 

ocupação do solo estabelecido pelo município, é permitido atividade industrial menores que 

900m2.  

Áreas destinadas à proteção e conservação de atividades agropastoris, dispostas pelo 

zoneamento da APA Fernão Dias, foram tratadas somente pelo município de Camanducaia 

em dois Distritos: Camanducaia e São Mateus com compatibilidade de 55,3% e 91,8% de 

áreas, respetivamente. O município de Extrema, embora o zoneamento da APA Fernão Dias 

classifique parte do seu território como proteção e conservação de atividades agropastoris (0,6 

%), não considera a referida classificação e reclassifica a área em 1% em zona residencial I; 

28% em zona residencial II; 50,4% em zona residencial III; 20,6% em zona residencial V e 

0,1% em zona predominante residencial. Essa reclassificação não se torna incompatível, 

desde que as atividades lá permitidas sejam voltadas para o uso rural, nos termos do Estatuto 

da Terra (art. 4, I e II). 

O município de Extrema apresenta incompatibilidade de 68,6% de áreas, em relação 

ao zoneamento da APA Fernão Dias, também no que tange à falta de zona de expansão 

urbana. Em contrapartida, a zona de expansão urbana do município, considerada pela APA 

em 68,6%, estão inseridos 32,7% em zona residencial I; 25,5% em zona residencial II; 20% 

em zona residencial III; 10,5 em zona residencial IV; 5,4% em zona residencial V; 1,3% em 

zona central; 4,2% em zona predominante residencial e 0,5% em zona industrial específica 

cujos aspectos são tipicamente urbanos. Esse resultado reflete que o município de Extrema, 

nesta questão, não articula sua política ambiental urbana com outros entes da federação, como 

ele próprio propôs, nas oficinas para a elaboração do plano de gestão. Prova dessa alegação 

pode ser observada, na previsão municipal de parcelamento do solo para chácaras de 

recreação, em que há a possibilidade de transformar áreas, além da definida como zona 

urbana, em áreas voltada à essa atividade.  

As expressões das compatibilidades das áreas entre os zoneamentos dos municípios e 

APA Fernão Dias refletem nas incompatibilidades de outras zonas que a APA Fernão Dias ou 

os municípios elegeram e que não foram consideradas por ambos. A título de exemplo, 

podem-se citar: (i) incompatibilidade das zonas de conservação de vida silvestre, proteção de 

vida silvestre e conservação de atividade silviculturais, em áreas de 85,3%, 88,1% e 90,4%, 
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respectivamente, no Distrito de Monte Verde do município de Camanducaia em relação à 

APA Fernão Dias; (ii) incompatibilidade da zona de concentração de atividades agropastoris 

no município de Extrema, já mencionado e (iii)  8,8% de áreas incompatíveis se 

considerarmos a zona de interesse ambiental e paisagístico do zoneamento urbano do Distrito 

de Monte Verde com as zonas de conservação de vida silvestre, proteção de vida silvestre e 

conservação com atividades silviculturais do zoneamento da APA Fernão Dias, como zonas 

equivalentes. Ainda aferiu que o zoneamento da APA Fernão Dias não contemplou uma área 

de 43 hectares em dois municípios: Camanducaia no Distrito de Monte Verde (35,8 hectares – 

3,5% em zona de interesse ambiental e paisagístico) e Extrema (7,2 hectares – 0,6% também 

em zona residencial V) de seus respetivos zoneamentos.   

Cumpre ressaltar que, apesar da incompatibilidade das áreas entre os zoneamentos 

municipais e o da APA, as regras à permissão do  uso e ocupação das áreas revelaram-se mais 

alinhadas entre si, desde que cada empreendimento/atividade observasse os requisitos 

específicos para a utilização da área Nesse sentido, o plano de gestão da APA é mais restrito, 

em relação ao município de Camanducaia, para as zonas equivalentes de atividade 

agropastoril, enquanto o município estabelece que o parcelamento nessa área deve ser evitado, 

a APA o proíbe. O município de Camanducaia carece de estabelecer critérios para o uso e 

ocupação em zona industrial. Não obstante, o município de Extrema é quase totalmente 

compatível com a APA em relação ao uso e ocupação do solo. A única ressalva que os dados 

revelam, para o município de Extrema, é sobre a zona de conservação à atividade agropastoril 

da APA em que as atividades previstas, para o uso do solo, sejam rurais, como, por exemplo, 

agricultura e pecuária com manejo sustentável 

 A incompatibilidade de zonas entre áreas inviabiliza a gestão compartilhada de 

políticas ambiental e urbana com outras esferas regionais, estaduais e federais e até mesmo 

com outras dimensões setoriais, como a social, econômica, política, entre outras (PERES; 

SILVA, 2013). Nessa esteira, é importante salientar que “inexiste hierarquia entre leis federais 

e leis municipais, preservando-se a autonomia dos entes federados, nos limites impostos pela 

repartição de competência legislativa exposta na carta constitucional”, conforme 

jurisprudência do Tribunal de Justiça mineiro (MINAS GERAIS, 2020, p. 6). Dito isso, é 

mister esclarecer que, apesar do plano de gestão da APA Fernão Dias estar desatualizado, 

assim como o plano diretor do município de Camanducaia, eles, como instrumentos de gestão 

ambiental urbana, necessitam estar articulados, de modo a alcançar a “gestão integrada” 

(CARNEIRO et al., 2008 apud PERES; SILVA, 2013).  
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Na mesma vertente, Batistela (2007) defende o trabalho integrado pelos instrumentos 

destinados à preservação e controle do meio ambiente. Para a autora, o zoneamento 

ambiental, como condicionante à elaboração do plano diretor, poderia contribuir para a efetiva 

gestão ambiental urbana (BATISTELA, 2007). 

Todavia ocorre que alcançar a gestão compartilha e/ou a gestão integrada, citada 

anteriormente, é o grande desafio observado pela APA Fernão Dias. Está claro que a 

Constituição de 1988 não dispôs hierarquia entre os entes federados e deixa temas como o 

urbanismo integralmente como competência legislativa dos municípios e temas ambientais a 

competência legislativa da união e estados. É crível a existência de conflitos de agentes 

políticos materializados nos zoneamentos em análise, como a pesquisa já revelou. Soluções 

para os conflitos seria a compreensão das competências pelos entes (municípios e estado) e 

explicitação dos obstáculos políticos institucionais como asseverou (CARNEIRO et al., 2008 

apud PERES; SILVA, 2013).  

Por fim, trabalhos científicos foram desenvolvidos com os sujeitos desta pesquisa e 

demostram a necessidade de articulação entre os entes federados, como aduziu Garofalo 

(2013), ao trabalhar com plano de bacia hidrográfica e plano de gestão da APA Fernão Dias.   

 

4.3 Análises da gestão ambiental das secretarias municipais e APA Fernão Dias  

 

O presente subcapítulo tem por escopo aferir a percepção ambiental dos secretários de 

meio ambiente e da gestora da APA Fernão Dias e a (in)compatibilidade de suas gestões. Por 

meio de entrevistas com questionários semiestruturados (apêndices J e K), levantaram-se 

dados primários dos sujeitos de estudo, com exceção de representantes do município de 

Sapucaí-Mirim, que se silenciou quanto ao pedido de participação na pesquisa. 

Buscou informações sobre o objetivo de cada repartição, a forma de atuação com 

outros órgãos e entidades e os instrumentos de políticas ambiental e urbana que dispõem 

sobre o meio ambiente e o parcelamento do solo em seus respectivos territórios. 

 

4.3.1 Camanducaia 

 

A secretaria do meio ambiente do município de Camanducaia é dirigida por uma 

gestora (Apêndice O). A secretária expôs que os trabalhos, em sua secretaria, são regidos por 

competências: “o que é competência da APA, IEF e da Prefeitura”. 
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O maior objetivo da secretaria de meio ambiente é a preservação ambiental. Citou que, 

no município de Camanducaia, há uma grande área de Mata Atlântica que compreende o 

Distrito de Monte Verde a 1.800 metros de altitude, coberta totalmente por vegetação nativa 

que deve ser preservada. Enfatizou que essa área montanhosa do município contribui muito 

para as questões de recursos hídricos no município chegando até o Sistema Cantareira.  

O Distrito de Monte Verde é hoje um dos principais pontos turísticos do Brasil pelas 

características ambientais que a região possui.  In loco, ao percorrer o caminho até o Distrito, 

observaram-se plantações imensas de eucaliptos sobre as montanhas. Perguntada se a 

agricultura de eucaliptos naquela região é contrária ao ciclo natural do meio ambiente na 

região, respondeu:  

 

Aquelas áreas não foram defasadas para plantações. O que é zona urbana é 

Monte Verde, a Fazenda Levantina [que explora a agricultura na região] já 

está lá há muitos anos e recentemente um estudo, seis mil e alguma coisa de 

hectares é de preservação dos onze mil ou doze mil hectares da fazenda, o 

resto é reflorestamento. 

 

Ainda, de acordo com a secretária, a empresa que explora a agricultura de eucaliptos 

naquela região segue um plano de manejo (Anexo J), que faz com que a área, em torno do 

Distrito de Monte Verde, seja ocupada com critérios sustentáveis, o que impede a ocupação 

irregular do solo, maior problema enfrentado por gestores ambientais de toda região:  

 

Essas pessoas que tem um hectare, desmembra e fazem duzentos metros para 

vender para as pessoas [de forma] irregular. Sem ter o loteamento aprovado, 

tudo mais, esgoto, água, toda infraestrutura que [Lei] 6.766 traz. Hoje eu 

vejo até como forma de barrar essa ocupação.  

 

Sobre o tema loteamentos irregulares, afirmou que o município de Camanducaia não 

facilita sua legalização. Exemplificou que, quando há um loteamento irregular, o proprietário 

e o Ministério Público são notificados. Continuou a preleção, declarando que a Lei do 

município de Camanducaia proíbe loteamentos, fora das áreas urbanas e tem um problema 

com o uso irregular do solo no Distrito de Monte Verde:  

 

Monte Verde não tenho problema com isso, a única coisa que tenho é uma 

pequena taxa de ocupação irregular dentro de área urbana, que a gente 

chama de invasão, que são pessoas que vieram para cá em busca de trabalho, 

mas as terras não são da prefeitura, são de particulares, a gente notifica eles 

para que eles entrem com reintegração de posse para que isso não continue 

acontecendo. É particular, mas a gente se sente responsável.  
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Ademais, ressaltou que a APA Fernão Dias auxilia muito a gestão ambiental 

municipal, seja com educação ambiental, orientações ou parcerias:  

 

A APA nos ajuda muito, a gente caminha junto, sabe? Fazemos diversas 

parcerias com educação ambiental, em tudo, orientação, a gente vai junto, 

temos o Projeto Guardião das Águas que a APA nos ajuda bastante. [...] 

Todo requerimento que vem pro município, seja fabrica, seja uma atividade 

de agricultura e tudo mais, uma extração de cascalho a gente informa a APA 

e também pede autorização para ver se não fogem das diretrizes deles.  

 

 No município de Camanducaia, há plano diretor, datado do ano de 2006. O município 

de Camanducaia sabe da necessidade iminente de atualizações das normas que formam o 

plano diretor e isso está nas prioridades ambientais para o ano de 2020. Indagada se a futura 

revisão do plano diretor levaria em consideração as diretrizes de uso e ocupação do solo da 

APA Fernão Dias, respondeu que sim, que pretendem “fazer um casamento, digamos assim”.  

Há, no município de Camanducaia, tratamento de esgoto, com duas ETs (Estação de 

Tratamento), uma na sede de Camanducaia e outra em Monte Verde, que custaram aos cofres 

públicos do município um investimento de 16 (dezesseis) milhões de reais. Lado outro, no 

município, não há coleta seletiva, sendo também outra projeção, para o ano de 2020, a 

implantação de Centro de Triagem de Lixo Doméstico.  

Pelo contato próximo entre os gestores de meio ambiente municipal de outros 

municípios, o Município de Camanducaia pôde criar o “Projeto Guardião das Águas”, ver 

Anexo I, que seguiu os moldes de um projeto similar pioneiro do município de Extrema. O 

reconhecimento à ajuda do colega gestor foi destaque, “sem ele a gente não teria dado 

andamento”.  

O Projeto Guardião das Águas, a priori, não faz pagamentos diretos em pecúnia por 

serviços ambientais. A contrapartida dada pelo município aos produtores rurais que aderem ao 

projeto é cercar a área que será preservada. Os recursos com a contrapartida do município ao 

Projeto Guardião das Águas advêm de compensação ambiental. Entretanto o município 

trabalha à parte, para gerir o Projeto com os recursos financeiros de cobrança pelo uso das 

águas do PCJ.  
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4.3.2 Itapeva 

 

A secretaria de meio ambiente do município de Itapeva é dirigida por um gestor do 

sexo masculino (Apêndice N). O Secretário expôs que o objetivo maior de sua secretaria é o 

desenvolvimento sustentável, seguindo o tripé ambiental, social e econômico.  

Para alcançar o objetivo citado, o município de Itapeva conta com um projeto de 

reflorestamento e cerca de “minas de água”, com o escopo de proteger os recursos hídricos, 

chamado de “Projeto Águas de Itapeva”. De acordo com o secretário, o Projeto é braço do 

Projeto do município vizinho Conservador das Águas de Extrema [...] “a gente pegou o 

exemplo de Extrema e trouxe para Itapeva, para a conservação e reflorestamento, para 

proteger o recurso hídrico aqui e aumentar a quantidade a qualidade de água”. Atualmente, o 

Projeto Águas de Itapeva já reflorestou, aproximadamente, 30.000 m2 (trinta mil metros 

quadrados) de áreas.  

O município de Itapeva possui uma gestão ambiental compartilhada com a APA 

Fernão Dias bastante atuante, principalmente, na polícia ambiental, porém foi exaltada a 

limitação de atuação da APA, por ser composta de um conselho, apenas consultivo, que 

aborda somente assuntos administrativos. Relatou o secretário que o município se faz presente 

às reuniões de conselho da APA e mantém-se atuante, nas questões de desenvolvimento 

territorial, embora não haja representatividade da APA, no CODEMA do município, por 

exemplo, apesar de realizados inúmeros convites. O secretário mostrou-se preocupado com 

certas áreas destinadas à conservação ambiental da APA Fernão Dias que impede o 

desenvolvimento econômico municipal, que, segundo sua visão, é preciso revisar as zonas 

territoriais da APA, dentro do município de Itapeva, para que ocorra o desenvolvimento do 

município, o secretário declarou que deveria ter havido projeções futuras para a região: [...] 

“querendo ou não a região onde a gente se encontra hoje é muito favorável para o 

crescimento, a gente tá do lado de São Paulo, próximo a uma grande potência empresarial que 

é Extrema, com o maior PIB da região. Então a tendência aqui é só crescer e não regredir”.  

 Para a revisão do plano de gestão da APA Fernão Dias, o secretário esclareceu que irá 

passar o mapa atual do perímetro urbano do município de Itapeva com a APA e juntos irão 

direcionar áreas para a conservação ambiental e expansão urbana. Asseverou que a cidade de 

Itapeva não possui as mesmas características do ano de 2009, tendo se transformado, em uma 

cidade dormitório, com grande número de imigrantes de outras regiões do país, “a gente tem 

que adequar essa realidade para o desenvolvimento regional aqui”. 
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Corrobora com a preocupação do secretário de atualização dos zoneamentos entre 

município de Itapeva e APA Fernão Dias, o aumento de uso irregular do solo. De acordo com 

o secretário, empreendedores “fatiam” terrenos e vendem sem nenhuma infraestrutura a 

preços acessíveis a de compradores de boa-fé, em que nascem inúmeros problemas urbanos.  

Para enfrentar o parcelamento irregular, o município de Itapeva faz bastante 

fiscalizações: “antigamente o município, onde tinha água e luz, liberava algumas construções, 

agora veio o promotor e mandou cumprir Lei n. 6.766, que é a lei parcelamento do solo. Se 

não cumprir 6.766, não tem nada, tá tudo irregular, não pode deixar construir”. Na atualidade, 

além de seguir a norma de parcelamento do solo, federal e municipal, a secretaria de meio 

ambiente de Itapeva avalia os aspectos estruturais e ambientais, o que não era feito no 

passado, inclusive, com vistorias in loco. “Hoje em dia a turma tá tendo maior conhecimento, 

porque antes eles vinham e faziam. Agora, não! Eles perguntam o que tem que ser feito”.  

Ainda, o município de Itapeva trabalha a educação ambiental com crianças, a fim de 

demonstrar-lhes a importância do meio ambiente, “sempre trabalhamos com o intuito de 

mudar a perspectiva da criança para que ela cresça uma pessoa mais consciente sobre o que 

ela pode ajudar”. 

Não há, no município de Itapeva, coleta seletiva de lixo doméstico, já tendo sido 

tentada a implantação, porém pelo óbice com lugar específico à destinação dos resíduos não 

teve sucesso.  

 

4.3.3 Extrema 

 

A secretaria de meio ambiente do município de Extrema tem por chefia um gestor do 

sexo masculino, que junto com uma equipe, é estruturado para cuidar da política municipal de 

meio ambiente. Atua, basicamente, com licenciamento ambiental e fiscalização. Ademais, 

cuida das áreas verdes, do saneamento básico, dos programas ambientais e da limpeza pública 

da cidade, inclusive com coleta seletiva como mostram os Anexos G e H.  

No município de Extrema, há duas RPPN (Reserva Particular do Patrimônio Público), 

uma vinculada ao IBAMA e outra ao próprio município e, recentemente, foi adquirido pelo 

município uma área para a criação de um parque natural que se encontra em processamento.  

O município de Extrema possui um plano diretor atualizado que é referência à 

inclusão da APA Fernão Dias, no território municipal, o que faz com que o município de 

Extrema possua representação, no conselho gestor da APA, como titulares e suplentes.  
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As políticas públicas ambientais municipais preocupam-se em estar atreladas ao plano 

de gestão da APA Fernão Dias, “para fazer trabalhos conjuntos e que não haja conflito entre o 

plano diretor e o zoneamento da APA Fernão Dias, nós sempre temos esses cuidados de poder 

atrelar uma coisa outra”, apesar de “a gente costuma até brincar, a APA é só cumprir o código 

florestal com algumas outras relevâncias maiores. Não é um bom instrumento de gestão 

territorial, vamos pensar assim”.  

Para o secretário, conflitos ambientais sempre existem em relação a áreas de 

conservação com as atividades econômicas. Assim, a secretaria de meio ambiente de Extrema 

tenta conciliar os conflitos existentes, estabelecendo normas, como as que definiram o distrito 

industrial do município em conjunto com a APA Fernão Dias:  

 

Não há um conflito tão grande quanto a isso, até também pelas atividades né, 

as atividades em Extrema são atividades relativamente com baixo impacto 

né. Baixo impacto ambiental até se tratando do licenciamento ambiental a 

maioria das atividades de Extrema são classificadas como de baixo a médio 

impacto. Quase não temos empreendimento de grande porte, classificados 

como cinco e seis em Extrema. 

 

 O Município de Extrema firmou convênio com o Estado de Minas Gerais, no ano de 

2008 e, hoje, o próprio município licencia empreendimentos até a classe 4, de acordo com as 

normas do COPAM (Conselho Estadual de Política Ambiental), por meio da secretaria 

municipal de meio ambiente, que cuida dos processos de licenciamento ambiental, 

basicamente nos mesmos moldes que o Estado. A APA Fernão Dias não interfere nos 

processos de licenciamento ambiental do município de Extrema, sendo comunicada apenas 

dos processos que são licenciados, diferente dos empreendimentos passíveis de EIA (Estudo 

de Impacto Ambiental) e RIMA (Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente) em que há 

necessidade de sua anuência. Lado outro, a aprovação dos licenciamentos ambientais, no 

município de Extrema, é função do CODEMA, no qual a APA possui cadeira de 

representação.  

Sobre o tema parcelamento do solo, o secretário apontou ser o principal impacto 

negativo, causado a APA Fernão Dias como um todo. Destacou que o plano diretor de 

Extrema é mais restritivo que o Plano de Gestão da APA que ampliou as zonas de 

conservação ambiental, por exemplo. Assim, zonas de “preservação de vida silvestre, 

conservação de vida silvestre e as áreas de conservação ambiental da APA são menos 

restritivas que o próprio município, então, há a necessidade de fazer algumas adequações, no 
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zoneamento da APA, não só para Extrema, mas para os outros lugares”. O município trabalha 

com campanhas que incentivam a aquisição de parcelamento do solo regulares, ver Anexo E. 

Salienta-se que o município de Extrema foi pioneiro, ao realizar pagamentos por 

serviços ambientais, com a criação do Projeto Conservador da Águas (Anexo D) e, 

novamente, o município saiu à frente, com o Projeto Extrema no Clima (Anexo C) que visa à 

neutralização de gases de efeito estufa ligado ao licenciamento ambiental. Ressaltou, por fim, 

que há 19 (dezenove) anos, o município de Extrema já havia implantado o primeiro aterro 

sanitário do Sul de Minas Gerais. A esse respeito, o município investe em publicidade 

(Anexos G e H). 

 

4.3.4 APA Fernão Dias 

 

A gestão da APA Fernão Dias é realizada por uma mulher (Apêndice N). O principal 

instrumento de trabalho é plano de gestão que teve início no ano de 2006 e terminou em 2008. 

No ano de 2010, houve uma atualização nas diretrizes de uso, porque, à época, por equívoco, 

empresas que já estavam em funcionamento não conseguiriam obter autorização de renovação 

de licença. O plano de gestão (Anexo A) encontra-se bastante desatualizado, por isso, houve a 

formação de grupo, para desenvolver os trabalhos necessários à atualização do plano dentro 

do próprio conselho de gestão, porque “os municípios aumentaram a zona urbana, e o 

zoneamento da APA tem que ver isso, não dá para gente não mudar o zoneamento, temos que 

expandir um pouco”. 

O Estado de Minas Gerais não possui recursos para arcar com os custos necessários 

para um novo plano de gestão. Portanto o novo plano seguirá sendo realizado por voluntários, 

nos moldes de uma metodologia do ICMBIO, impressa em instrução normativa que simplifica 

a elaboração:  

 

[...] no passado se gastava muito recurso para se fazer diagnostico e tal, 

agora está se pensando em usar dados secundários, que já tem pesquisas 

realizadas. Então baseado nisso se faz uma coisa mais enxuta e ao mesmo 

tempo que depois, junto com a unidade mesmo e os funcionários se pode 

construir coisas sem precisar contratar alguém de fora para fazer. 

 

O conselho de gestão da APA Fernão Dias tomou posse, no ano de 2009 e permanece 

ativo desde então, sendo renovado de acordo com a Lei. Outrossim, são as mesmas entidades 

que participam desde seu início. Segundo a gestora, há uma enorme dificuldade de conseguir 

conselheiros, a fim de participar do conselho, apesar de haver editais públicos; há também o 
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convite direto às entidades: “a gente praticamente pede, por favor, para a entidade participar, 

na verdade é bem isso, por favor se inscreva”.  

Nem todos os municípios que compõem a APA Fernão Dias são participantes 

assíduos. Em relação aos municípios sujeitos desta pesquisa, apenas Sapucaí-Mirim não 

estava comparecendo às últimas reuniões: “Sapucaí-Mirim não tem vindo e já faz um tempo, 

ele se inscreve, porém não estão vindo”. Indagada se, apesar das ausências do município de 

Sapucaí-Mirim às reuniões do conselho, haveria ali conflitos com as diretrizes de uso do solo 

da APA, respondeu que talvez seja um dos lugares que menos gere conflitos.  

O maior problema enfrentado pela APA são os parcelamentos do solo:  

 

Em Camanducaia teve até uma questão, que até onde eu sei, houve uma lei 

que permitiu o chacreamento e conversei com promotor e ele viu que além 

não estar de acordo com o zoneamento da APA não estava de acordo com 

estatuto da cidade e a lei foi revogada. 

 

Além dos problemas já citados, como a falta de recursos financeiros e parcelamento do 

solo, a APA não tem poder de polícia. Assim, por meio do conselho de gestão, apenas há 

fiscalização e orientação aos habitantes com a ajuda do Ministério Público e SEMAD 

(Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável).  

No passado, alguns municípios não demonstraram interesses na expansão urbana, 

porém a realidade hoje é outra. Sobre esse aspecto, o grupo de trabalho de atualização do 

plano de gestão discute tentar concentrar as áreas que devem ser protegidas e fortalecê-las, 

por não conseguir proteger todas as zonas, é necessário buscar critérios, asseverou a gestora.  

À medida do possível, a APA Fernão Dias busca estabelecer-se no tripé da 

sustentabilidade, embora o IEF tenha por natureza o foco ambiental. Todavia, com o apoio da 

APA e colaboração do secretário municipal de Extrema, conseguiu-se que outros municípios 

que formam a APA desenvolvessem projetos com pagamento por serviços ambientais.  

Não são todos os municípios da APA que possuem plano diretor o que facilita no 

controle de parcelamento do solo. No que tange ao tema, a gestora expôs que todos os 

municípios possuem demanda turística e participam do Circuito Turístico do Estado o que 

demandaria a necessidade de um plano diretor. Essa demanda já foi notificada ao Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais, assim como todas as denúncias que APA recebe de 

parcelamento do irregular: “a gente entende que todos têm que ter [plano diretor], além do 

nosso Plano de Gestão e discutir seu território e ter normas”.  

Segundo a gestora, nos moldes da Resolução do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA 428/2010, a APA deve ser consultada para a implantação de 



79 

 

empreendimentos significativos pelo impacto ambiental (CONSELHO NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE - CONAMA, 2010). No geral, só há uma comunicação sobre os demais 

licenciamentos emitidos pela SUPRAM (Superintendências Regionais de Meio Ambiente) ou 

pelo Município de Extrema. A APA Fernão Dias tem participação atuante nos CODEMAs 

dos municípios de Camanducaia e Extrema, porém, nos demais, a falta de recursos impede a 

participação da gestora: “outros eu não dou conta, justamente pela falta de recursos, mas se 

precisarem de alguma coisa mais pontual estou à disposição”.  

A gestora enalteceu que, após a criação da APA Fernão Dias, seus habitantes 

adquiriram maiores informações ambientais, talvez pela atuação da APA ou do comitê de 

bacias hidrográficas. O fato é que “não dá para falar que não tem influência nenhuma”, “é um 

trabalho de formiguinha, de repente, daqui a cinco ou dez anos, a gente vai conseguir 

visualizar melhor”. 

 

4.3.5 Discussões 

  

A percepção ambiental dos gestores supra mostra-se alinhada e compatíveis entre si, 

com o desenvolvimento de trabalhos similares, para enaltecer a conservação ambiental 

regional, sem deixar fora os aspectos de cunho econômico e de infraestrutura, presentes na 

área urbana.  

De outro modo, chama-nos a atenção que o município de Camanducaia tem ciência da 

iminente atualização que o plano diretor necessita sofrer e que a futura atualização levará em 

conta o plano de gestão da APA Fernão Dias. Na mesma toada, a atualização do plano de 

gestão da APA encontra-se em andamento, apesar da falta de recursos financeiros do Estado 

de Minas Gerais.  

Questões relevantes devem ser tratadas, nos trabalhos de atualização do plano de 

gestão, como a insurgência demonstrada pelo secretário do meio ambiente de Itapeva, em 

adequar o crescimento do município ao zoneamento da APA Fernão Dias. Insurgência que é 

reconhecida pela gestora da APA Fernão Dias.  

Ademais, segundo as visões dos secretários municipais de meio ambiente, há a gestão 

compartilha e/ou a “gestão integrada” (CARNEIRO et al., 2008 apud PERES; SILVA, 2013) 

entre si e a APA Fernão Dias. Entretanto os resultados obtidos com dados secundários, como 

apontado ao longo deste trabalho, reflete uma dissonância de gestão municipal e estadual, que 

necessita ser extirpada (BATISTELA, 2007; PERES; SILVA 2013).  
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Nessa senda, observa-se que a APA Fernão Dias, pelo conselho de gestão já iniciou a 

gestão compartilha, ao levar até o Ministério Público questões conflituosas, que surgem do 

processo de fiscalização diário, cujo órgão é o responsável pela defesa dos interesses sociais 

(BRASIL, 1988).  
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5 CONCLUSÃO  

 

O marco teórico reforça a necessidade da gestão compartilhada. Todavia as análises 

das legislações dos municípios de Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim, 

juntamente com o plano de gestão da APA Fernão Dias, pelos dados secundários demonstram 

dissonância entre as instituições materializadas nos zoneamentos. Os zoneamentos 

evidenciaram descompasso com a realidade fática e, em menor grau, nos critérios de uso e 

ocupação do solo adotados pelos entes.  

O plano de gestão da APA está desatualizado há anos e não contempla a especulação 

imobiliária que os municípios sofrem pela proximidade à grande metrópole de São Paulo. 

Metade dos municípios pesquisados não possui plano diretor, apesar de imposição legal; outro 

possui plano diretor desatualizado, e todos os planos carecem de revisões e adequações para a 

efetiva gestão compartilhada das políticas ambiental e urbana.  

A falta de integração entre os entes federados (estado e municípios) pode ser uma das 

causas que contribuem para a dificuldade de se efetivar a gestão compartilhada. Em resumo, 

tal afirmação pode soar temerária, mas os resultados com dados secundários demonstram que 

o aspecto financeiro é a principal celeuma ao lado da natureza jurídica do conselho gestor da 

APA Fernão Dias – consultivo, apenas opina. Em outras palavras, o próprio SNUC não 

estabelece qual natureza terão os conselhos de APAs, o que mitiga suas atuações, servindo 

pois somente de figuras ilustrativas, para robustecer os índices brasileiros de conservação 

ambiental, impostos pela Convenção da Biodiversidade, da qual o Brasil é signatário, que se 

observou entre a falácia conservacionista da APA Fernão Dias e a pressão de crescimento 

urbano apresentada pelos municípios.  Outrossim, pôde-se observar avanços, nas atuações 

legislativas dos municípios, do ponto de vista formal, que, nos últimos anos, criaram formas 

de disciplinar os espaços urbanos. Ocorre que, ainda, há um longo caminho até que os 

instrumentos de gerenciamento, previstos nos objetivos e diretrizes dos planos diretores, 

tornem-se efetivos, alicerçados em instrumentos de gestão regional, estadual e federal 

(PERES; SILVA, 2013).  

Diante do cenário apresentado, salvo melhor juízo, não foi possível precisar qual o 

instrumento de gestão é mais ou menos restritivo. Todavia é possível, sim, precisar que ambos 

os instrumentos de políticas ambiental e urbana se complementam e necessitam ser pensados 

sobre esse trilho. Até porque não existe hierarquia legislativa entre os entes federados; o 

arcabouço legislativo, ora estudado, é instrumento legal de gestão territorial, cada qual com 

competências particulares e todos em prol da qualidade de vida. 



82 

 

Espera-se com a presente pesquisa semear, nos gestores, a visão macro da forma de 

gerir o múnus - compartilhada. Que o trabalho sirva de pilar à atualização do plano diretor do 

município de Camanducaia e ao plano de gestão da APA Fernão Dias, que estão na iminência 

de serem atualizados, bem como sejam sanadas as incompatibilidades de interesses que foram 

apontadas aos demais sujeitos de pesquisa. O desafio foi lançado.  
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APÊNDICES 

 

APÊNDICE A - Tabela de Usos Permitidos pelas Zonas Urbanas do Distrito de 

Camanducaia Sede 

Zonas Siglas Uso Permitido 

Residenciais ZRC Unifamiliar, multifamiliar, serviço, 

comércio, hospedagem = 125 m2 e 

institucional de acordo com a diretriz 

municipal para cada caso.  

Mistas ZMC Unifamiliar, multifamiliar, serviço, 

comércio, hospedagem = 125 m2, 

institucional de acordo com a diretriz 

municipal para cada caso e industrial 

de pequeno porte =1000m2. 

Industrial ZOIND  

Expansão Urbana ZEU Unifamiliar, multifamiliar, serviço, 

comércio, hospedagem = 125 m2 e 

institucional de acordo com a diretriz 

municipal para cada caso. 

Especiais de Interesse Social ZEIS 1 De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especiais de Interesse Social 2 ZEIS 2 De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especiais de Interesse Coletivo ZEIC De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especial de Preservação do Patrimônio 

Arquitetônico e Cultural 

ZEPAC De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especial de Proteção à Atividade 

Agrícola 

ZEPAG De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Áreas de Intervenção Urbana AIU De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Áreas de Interesse Ambiental e 

Paisagístico 

AIAP De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Áreas de Interesse Turístico AIT De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Zonas Especiais de Proteção Ambiental ZEPAM De acordo com a Lei Federal n. 

12.651/12 (Código Florestal).  
Fonte: Camanducaia (MG) (2017). 
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APÊNDICE B - Tabela de Usos Permitidos pelas Zonas Urbanas do Distrito de Monte 

Verde 

Zonas Siglas Uso Permitido 

Residencial 1 ZRMV-1 Unifamiliar 600m2, multifamiliar e 

hospedagem 2.500m2.  

Residencial 2 ZRMV-2 Unifamiliar 125m2, multifamiliar 

500m2, serviços e comércios 250m2 

e hospedagem 360m2.  

Mista de Monte Verde 1 ZMMV-1 Unifamiliar, multifamiliar, serviços e 

comércios 250m2, hospedagem 

900m2 e institucional. 

Mista de Monte Verde 2 ZMMV-2 Unifamiliar, multifamiliar, serviços e 

comércios 250m2, hospedagem 

900m2, industrial de pequeno porte 

1000m2 e institucional de acordo 

com a diretriz municipal para cada 

caso.  

Expansão Urbana ZEU Unifamiliar 600m2, multifamiliar e 

hospedagem 2.500m2. 

Especiais de Interesse Social 1 ZEIS-1 De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especiais de Interesse Social 2 ZEIS-2 De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especiais de Interesse Coletivo ZEIC De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especial de Preservação do Patrimônio 

Arquitetônico e Cultural 

ZEPAC De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especial de Proteção à Atividade 

Agrícola 

ZEPAG De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Áreas de Intervenção Urbana AIU De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Áreas de Interesse Ambiental e 

Paisagístico 

AIAP De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Áreas de Interesse Turístico AIT De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Zonas Especiais de Proteção 

Ambiental 

ZEPAM De acordo com a Lei Federal n. 

12.651/12 (Código Florestal).  
Fonte: Camanducaia (MG) (2008). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



95 

 

APÊNDICE C - Tabela de Usos Permitidos pelas Zonas Urbanas do Distrito de São 

Mateus 

Zonas Siglas Uso Permitido 

Mista ZMSM Unifamiliar, multifamiliar, serviço, 

comércio e hospedagem 125m2, 

industrial 1000m2 e institucional de 

acordo com a diretriz municipal.  

Especiais de Interesse Social 1 ZEIS-1 De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especiais de Interesse Social 2 ZEIS-2 De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especiais de Interesse Coletivo ZEIC De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especial de Preservação do Patrimônio 

Arquitetônico e Cultural 

ZEPAC De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Especial de Proteção à Atividade 

Agrícola 

ZEPAG De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Áreas de Intervenção Urbana AIU De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Áreas de Interesse Ambiental e 

Paisagístico 

AIAP De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Áreas de Interesse Turístico AIT De acordo com a diretriz municipal 

para cada caso. 

Zonas Especiais de Proteção 

Ambiental 

ZEPAM De acordo com a Lei Federal n. 

12.651/12 (Código Florestal). 
Fonte: Camanducaia (MG) (2008). 
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APÊNDICE D - Tabela de Usos Permitidos pelas Zonas Rurais do Município de 

Camanducaia 

Zonas Siglas Uso Permitido 

Zonas especiais de proteção ambiental ZEPAM De acordo com a Lei Federal n. 

12.651/12 (Código Florestal), é 

proibida a edificação de caráter 

público ou privado, podendo o 

município criar unidades de 

conservação, reservas biológicas, 

parques naturais com a exploração 

do ecoturismo, entre outros, os quais 

poderão ser conservados, explorados 

e mantidos pelos proprietários ou 

iniciativa privada.  

Zonas de conservação e uso 

sustentado dos recursos naturais 

ZUS São as áreas destinadas à 

agropecuária. Os usos e ocupação 

desta zona serão detalhados no 

Zoneamento Ambiental 

(PLAGEAC), conforme sua 

compatibilidade, considerando o 

modo de produção ambientalmente 

adequado 

Áreas de interesse ambiental e 

paisagístico 

AIAP Deve evitar o parcelamento, 

especialmente, nos casos de mata 

nativa e outras belezas naturais e 

paisagísticas. 

Áreas de interesse 

Turístico 

AIT Nestas áreas, a ocupação do solo 

deverá ter parecer favorável do 

COMTUR, (Conselho Municipal de 

Turismo) e atender às demais 

legislações pertinentes.  
 

Perímetros urbanos  São os distritos de Camanducaia 

Sede, Monte Verde e São Mateus, 

seus usos e ocupação do solo 

seguem seus zoneamentos.  

Bairros rurais  Aglomerações localizadas fora dos 

perímetros urbanos, que apresentam 

algumas características urbanas. Eles 

serão considerados núcleos 

“rurbanos” e deverão contar com 

serviços básicos de coleta de lixo, 

transporte escolar, atendimento para 

urgências hospitalares e comércio 

local para abastecimento alimentar. 

Deverão ser incentivados usos 

relacionados ao desenvolvimento de 

atividades hortifrutigranjeira. 

Industrial ZIND Observar o zoneamento da APA 

Fernão Dias 
Fonte: Camanducaia (MG) (2008). 
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APÊNDICE E - Tabela de usos permitidos pela macrozona de Extrema 

Zonas Siglas Uso Permitido 

Central Tradicional ZCT Residencial, comercial e serviços < 

600 m2.  

Central ZC Residencial, comercial e serviços < 

600 m2 e industrial < 300m2.  

Uso Predominantemente Residencial ZUPR Residencial, comercial e serviços 

<300m2. 

Residencial Uso Misto I ZRUM I Residencial, comercial < 900 m2, 

serviços <600 m2 e em vias 

arteriais e coletoras, nos termos do 

Grupo III e industrial < 300m2.  

Residencial Uso Misto II ZRUM II Residencial, comercial, serviços < 

900 m2 e industrial < 900m2. 

Residencial Uso Misto III ZRUM III Residencial, comercial, serviços e 

industrial < 900m2. 

Residencial Uso Misto IV ZRUM IV Residencial, comercial, serviços e 

industrial <900 m2. 

Residencial Uso Misto V ZRUM V Residencial, comercial, serviços e 

industrial <900 m2. 

Industrial Específica ZIE Residencial, comercial, serviços e 

industrial “conclusão” 
Fonte: Extrema (MG) (2016). 
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APÊNDICE F - Legislações do município de Camanducaia 

Leis Ementa 

Lei Orgânica  

183/1998 Dispõe sobre o Parcelamento de Solo Urbano e dá outras 

providências. 

020/2006 Institui o Plano Diretor Participativo do Município de 

Camanducaia, nos termos do artigo 182 da Constituição da 

República Federativa do Brasil e do Capítulo III da Lei 

Federal 10.257 de 2001. 

033/2006 Altera os Anexos da Lei Complementar 020/06 e dá outras 

providências. 

1.631/2009 Autoriza o Poder Executivo a participar da constituição da 

Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí, dirigida aos corpos de água 

superficiais e Subterrâneos. 

1.715/2009 Proíbe a queima e incêndio de qualquer material orgânico 

ou inorgânico na zona urbana de Camanducaia e seus 

Distritos e dá outras providências. 

2.108/2015 Cria o Projeto Guardião das Águas, autoriza o executivo a 

prestar apoio financeiro aos proprietários rurais e dá outras 

providências. 

2.109/2015 Aprova os Planos Municipais de Saneamento Básico 

(PMSB) e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRS). 

2.110/2015 Cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico de 

Camanducaia (COMUSB) e dá outras providências. 

126/2018 Altera o Anexo IV da Lei Complementar n° 1 0033 de 11 

de agosto de 2008 que dispõe sobre o Plano Diretor 

Participativo do município de Camanducaia, nos termos do 

artigo 182 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e dá outras providências.  
Fonte: Do autor (2020). 
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APÊNDICE G - Legislações do Município de Itapeva 

Leis Ementas 

Lei Orgânica  

1.107/09 Cria os Distritos de Tropical Flores e Areias De Itapeva 

1.167/11 Dispõe sobre a Delimitação do Perímetro Urbano do 

Município de Itapeva, dos Distritos De Tropical Flores e 

Areias de Itapeva e dá outras providências. 

1.193/11 Institui o plano municipal de saneamento básico do 

Município de Itapeva, MG, destinado à execução dos 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

na sede do município. 

1.249/13 Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e Rural e dá 

outras providências.  

1.250/13 Dispõe sobre a criação de Zonas e Urbanização Específica 

no Município de Itapeva-MG e dá outras providências  

1.256/13 Altera e acrescenta dispositivos na lei ordinária n.º1.249 de 

17 de outubro de 2013, que “dispõe sobre o parcelamento do 

solo urbano e rural e dá outras providências”.  

1.289/14 Dispõe sobre a autorização para proceder ao prolongamento 

das Ruas Resende Campos e Sebastião Cândido da Silva e 

declara Zona de Urbanização Específica e dá outras 

providências.  

1.338/15 Cria o Projeto Águas de Itapeva, autoriza o Executivo a 

Prestar Apoio Financeiro aos Proprietários Rurais e dá 

outras providências.  

 

1.387/16 

 

Cria o conselho municipal de saneamento básico de 

Itapeva/MG e dá outras providências.  

1.412/17 Altera e acrescenta dispositivos da lei municipal nº 1250 de 

25 de novembro de 2013, que "dispõe sobre a criação de 

zonas de urbanização específica no município de 

Itapeva/MG e dá outras providências.  

1.413/17 Altera e acrescenta dispositivos na lei municipal n.º 1.249 

de 17 de outubro de 2.013, que "dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano e rural e dá outras 

providências.  

1.446/18 Altera e acrescenta dispositivos da lei municipal nº 1250 de 

25 de novembro de 2013, que dispõe sobre a criação de 

zonas de urbanização específica no Município de 

Itapeva/MG e dá outras providências  

1.461/18 Altera a lei municipal n.º 1250 de 25 de novembro de 2013, 

que "dispõe sobre a criação de zonas de urbanização 

específica no Município de Itapeva/MG e dá outras 

providências  

1.462/18 Dispõe sobre a Política Municipal de Turismo de Itapeva 

(MG), define as atribuições da Administração Pública no 

Planejamento, Desenvolvimento e Estímulo ao Setor 

Turístico e dá outras providências. “conclusão”. 
Fonte: Do autor (2020). 
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APÊNDICE H - Legislações do Município de Extrema 

Leis/Decreto Ementas 

Lei Orgânica  

805/1990 Institui normas sobre polícia administrativa (CÓDIGO DE 

POSTURAS), no município de Extrema, estado de Minas 

Gerais. 

1.063/1994 Dispõe sobre disciplina, supressão, poda, replantio e corte 

adequado das áreas revestidas de vegetação de porte arbóreo 

no Município e dá outras providências. 

1.829/2003 Dispõe sobre a política de proteção, de conservação e de 

controle do meio ambiente e da melhoria da qualidade de 

vida no município de Extrema. 

2.100/2005 Cria o Projeto Conservador das Águas, autoriza o executivo a 

prestar apoio financeiro aos proprietários rurais e dá outras 

providências. 

1.782/2006 Regulamenta a lei 1.829/03 que dispõe sobre a política de 

proteção, de conservação e de controle do meio ambiente e da 

melhoria da qualidade de vida no município de Extrema. 

2.712/2010 Dispõe sobre a obrigação de pavimentação em parcelamento 

de solo. 

083/2013 Aprova a revisão do Plano Diretor do Município de Extrema. 

097/2014 Institui o Código de Vigilância Sanitária do Município de 

Extrema e dá outras providências. 

118/2016 Altera dispositivo na lei complementar n. 83/2013 (Plano 

Diretor) e dá outras providências. 

3.829/2018 Institui o Plano de Combate às Mudanças Climáticas do 

Município de Extrema, Estado de Minas Gerais. 

160/2019 Estabelece normas de chacreametno no município de Extrema 

e dá outras providências.. 
Fonte: Do autor (2020). 
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APÊNDICE I - Legislações do Município de Sapucaí-Mirim 

Leis Ementas 

Lei Orgânica  

1.035/2010 Autoriza a conceder subvenção à Associação de Agricultura 

Orgânica e Biodinâmica Serras de Santana – BIOSS e dá 

outras providências. 

1.095/2013 Dispõe sobre a autorização, para firmar termo de cooperação 

mutua e a conceder subvenção à Associação de Catadores de 

Material Reciclável de Sapucaí-Mirim (ACASAM) e dá 

outras providências. 

1.135/2013 Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico Destinado à 

Execução dos Serviços Municipais de Abastecimento de Água 

e Esgotamento Sanitário do Município. 

1.146/2013 Dispõe sobre a autorização, para firmar termo de cooperação 

mutua e a conceder subvenção à Associação de Catadores de 

Material Reciclável de Sapucaí-Mirim (ACASAM) e dá 

outras providências. 

1.173/2014 Autoriza a conceder subvenção à Associação de Agricultura 

Orgânica e Biodinâmica Serras de Santana – BIOSS e dá 

outras providências. 

1.188/2014 Autoriza a conceder subvenção à Associação de Agricultura 

Orgânica e Biodinâmica Serras de Santana – BIOSS e dá 

outras providências. 

1.236/2015  Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico e 

cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

1.244/2015 Autoriza a conceder subvenção à Associação de Agricultura 

Orgânica e Biodinâmica Serras de Santana – BIOSS e dá 

outras providências. 

1.267/2016 Autoriza O Município De Sapucaí-Mirim a alterar o perímetro 

urbano do município. 

1.275/2016 Autoriza a conceder subvenção à Associação de Agricultura 

Orgânica e Biodinâmica Serras de Santana – BIOSS e dá 

outras providências. 

1.291/2017 Cria o Projeto NASCENTES DE SAPUCAÍ-MIRIM, autoriza 

o executivo a prestar apoio técnico, de fomento e financeiro 

aos proprietários rurais e dá outras providências. 

1.308/2017 Autoriza a conceder subvenção à Associação de Agricultura 

Orgânica e Biodinâmica Serras de Santana – BIOSS e dá 

outras providências. 

1.338/2018 Autoriza a conceder subvenção à Associação de Agricultura 

Orgânica e Biodinâmica Serras de Santana – BIOSS e dá 

outras providências. 
Fonte: Do autor (2020). 
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APÊNDICE J - Questionário Semiestruturado para a Presidente da APA Fernão Dias  
 

Fonte: Do autor (2020). 
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APÊNDICE K - Questionário semiestruturado para os secretários municipais de meio 

ambiente dos municípios  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Fonte: Do autor (2020). 
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APÊNDICE L - Termo de assentimento de entrevista 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 
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APÊNDICE M - Termo de autorização de uso de imagem 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020).
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APÊNDICE N - Foto do autor com a gestora da APA Fernão Dias 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 
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APÊNDICE N - Foto do autor com o secretário de meio ambiente do município de 

Itapeva 
 

 

 

 

Fonte: Do autor (2020). 
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APÊNDICE O - Foto do autor com a secretária de meio ambiente do município de 

Camanducaia  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Do Autor (2020). 
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ANEXOS 

 

ANEXO A - Diretrizes de Uso e Ocupação do Solo da APA Fernão Dias (Continua) 
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ANEXO A - Diretrizes de Uso e Ocupação do Solo da APA Fernão Dias (Continua) 
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ANEXO A - Diretrizes de Uso e Ocupação do Solo da APA Fernão Dias (Continua) 
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ANEXO A - Diretrizes de Uso e Ocupação do Solo da APA Fernão Dias (Continua) 
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ANEXO A - Diretrizes de Uso e Ocupação do Solo da APA Fernão Dias (Continua) 
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ANEXO A - Diretrizes de Uso e Ocupação do Solo da APA Fernão Dias (Continua) 
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ANEXO A - Diretrizes de Uso e Ocupação do Solo da APA Fernão Dias (Continua) 
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ANEXO A - Diretrizes de Uso e Ocupação do Solo da APA Fernão Dias (Conclusão) 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: APA Fernão Dias (2010). 
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ANEXO B -  Contribuições dos municípios de Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim e comunidades para o zoneamento da 

APA Fernão Dias (Continua) 
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ANEXO B -  Contribuições dos municípios de Camanducaia, Itapeva, Extrema e Sapucaí-Mirim e comunidades para o zoneamento da APA 

Fernão Dias (Conclusão) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Minas Gerais (2008).
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ANEXO C - Folder do Programa Extrema no Clima 

Fonte: Extrema (MG) (2019). 
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ANEXO D - Cartilha Projeto Conservador das Águas de Extrema 

 

Fonte: Extrema (MG) (2019). 

 

ANEXO E - Cartilha Projeto Conservador da Mantiqueira 

 

Fonte: Extrema (MG) (2019). 
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ANEXO F - Folder “Que você precisa saber para comprar um lote” no Município de 

Extrema 

Fonte: Extrema (MG) (2019). 
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ANEXO G - Folder “Coleta de Lixo em Extrema” 

Fonte: Extrema (MG) (2019). 
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ANEXO H - Folder “Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis” em Extrema 

Fonte: Extrema (MG) (2019). 
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ANEXO I - Cartilha Projeto Guardião das Águas 

 

Fonte: Camanducaia (MG) (2019). 
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ANEXO J - Resumo Público do Plano de Manejo Florestal da empresa Melhoramentos 

Florestal Ltda 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Melhoramentos Florestal Ltda (2017). 
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ANEXO K - Sumário Executivo do Plano de Gestão da Área de Proteção Ambiental 

Fernão Dias  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: APA Fernão Dias (2009). 


